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PREFEITURA DO . DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO -E'1 N? 200 — DE 18" DE
MAIO DE 1967

Conslilui Comissão para modificar ri
Decreto "N" n? 415, de 31 de maio j
de 1965, no que se refere a defini-
ção estrutura, competência e atri-
buições do Departamento dê Trá-
fego e Concessões da Secretaria de
Serviços Públicos.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que ttie conferem
os Artigos 20, item II, e 47, da Lei
n' 3.751, de 13 de abril de 1960, e
Arti°'o 34 e seu Parágrafo único, da
Lei n? 4.545, de 10 de dezembro de
1964, resolve:

Designar Hamilton Pereira. Aleixo
Luiz Garcia, Gilson Silva, Adeildo
Visgas de Lima e Jethro Bello Tor-
res para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem Comissão desti-
nada a sugerir modificação ao De-
creto "N" n' 415, de 31 de maio de
1965, definindo, estruturando e dando
competência e atribuição ao órgão de
Concessões que substituirá o atual

Departamento de Tráfego e Conces-
sões da Secretaria de Serviços Pú-
blicos.

A Comissão terá o prazo de 30 dias,
8 partir da publicação deste Decreto,
para apresentar a conclusão do seu
trabalho.

Distrito Federal, 18 de maio de 1967;
79? da República e 8' de Brasília. —
Waãjõ da Costa Gomiãe, Prefeito.

DECRETO "N" N' 613 — DE 18 DE
.MAIO DE 1967

Oficializa o IV Congresso Brasileiro
de Engenharia Sanitária e o VIII
Seminário de Professores ãe Enge-
nharia Sanitária.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 20, item II, da Lei n? 3.751, de
13 de abril de 1960, e o que consta do
Processo n? 15.433-67-NOVACAP, de-
creta:

Art. l? Ficam considerados como
oficiais o IV Congresso Brasileiro de
Engenharia Sanitária e o VII Semi-
nário de Professores de Engenharia
Sanitária, a realizarem-se em Bra-
sília, de 23 a 30 de julho do corrente,
e patrocinados pela Prefeitura do
Distrito Federal — Secretaria de Via.
cão e • Obras e Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP.

Art. 2? Todos os órgãos do Com-
plexo — Administrativo do Distrito
Federal ficam autorizados a, cola-
borar com a entidade organizadora
— Departamento de Agua e Esgotos —
para maior êxito desses conclaves.

Art. 3? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas fc disposições em contrário.

Distrito Federal, 18 de maio de 1967;
79? da República e 8? de Brasília. —
Waãjô da Costa Gomiãe, Prefeito. —
Rogério de Freitas Cunha, Secretário
de Viação e Obras.

DECRETO "N" N? 614 — DE 18 DE
MAIO DE 1967

Altera dispositivos do Decreto "N"
j;? 471, de 27 de dezembro de 1965,
elevando o número de concessões de
táxis e atribuindo ao Sedretário Ke
Serviços. Públicos a outorga das
mesmas.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso dos poderes que lhe confere o
artigo 20, item III, da Lei n? 3.751, de
13 de abril de 1960, decreta:

Art. l? Fica ampliado para 1.050
o número de concessões ~de táxis a
que se refere o artigo 3? do Decreto
"N" n' 471, de 27 de dezembro de
1965.

l Art . 2' O artigo".!' de Decreto "N"
11' 4/1, de 27 de (iezeaiiiro de 1965.

j passa a vigorar uoui A ssguinte re-
dacão:

"Art. 2? O serviço de transpor-
te em táxi será, ;' .\jcutado median-
te a outorga de permissão por
parte do Pcder Executivo do
Distrito Federai através de ato
do Secretário ds Serviços Pú-

bliccs."

Art. 3' O presente decreto entrará
em vigor na data ds sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Distrito Federal, 18<Je maio de 1967;
79' da República e E? de Brasília. —
Waãjõ da Costa Gor/iiãe, Prefeito.

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DS 17 DE MAIO

DE 1867
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o Art . 47 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril de 19SO, resolve:

N? 725 — Dispensar, a pedido, José
Cândido Borba, Técnico Rural, nível
13, matrícula n' 8.472, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Função em Comissão, Sím-
bolo FC-5, de Chefe da Estação Flo-
restal "Cabeça do Veado", da Coorde-
nação de Recursos Naturais, da Se-
cretaria de Agricultura e Produção,
pov tsr sido designado para exercer
outra função.

N? 732 — Dispensar, a pedido, Rei-
naldo Pereira Lordelo, Técnico Rural,
nível 13, matrícula n' 4.486, do Qua-
dro Provisório, de Pessoal do Distrito
Federal, - da Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Administrador do
Horto Florestei de Taguatlnga, da
Coordenação de Recursos Naturais, da
Secretaria de Agricult'ira e produção,
por ter sido designado para exercer
outra função.

N? 733 — Designar José Cândido
Borba, Técnico Rural, r.ível 13, ma-
trícula n? 8.472, do Q'.;artro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão, Him-
bolo FC-8, de Administrador do Horto
Florestal de Taguatinga, da Coorde-
nação de Recursos Naturais, da Se-
cretaria de Agricultura e Produção.

N' 734 — Designar Oromar Darlan
de Pinho Tavares. Engenheiro Flo-
restal, para exercer a Função em Co-
missão, Símbolo FC-:5, de Chefe da
Estação Florestal "Cabeça, do Veado",
da Coordenação de Recursos Naturais,
da Secretaria de Agricultura e Pro-
.dução.

N' 735 — Designar Reinaldo Perei-
ra Lordelo, Técnico Rural, nível 13,
matrícula n? 4.486, do Quadro Pro-
visório de pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-8, de Administrador do
Parque das Agua^ Emendadas, da
Coordenação de Recursos Naturais, da
Secretaria de Agricultura e produção.

Brasilia, 17 de maio de 1967; 79' da
República e 8' de Brasília. — Wadjô
da Costa Gomide. .«

DECRETOS DE Io DE MAIO
DE 1967 .

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve :

N' 736 — Constituir a seguinte Co-
missão encarregada de, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, pr.ocefler
ao acerto de contas entre a P.D.F.,
o INPS, IPASE e as Caixas Econó-
micas Federais:

Presidente: Plácido Martins, Con-
tador, nível 20, matrícula n? 5.494, da
Divisão de Centralização da Coorde-

nação do Sistema de Contabilidade,
da Secieiana de i mancas,

iíojibrcs: ^.o Welmgton do Amu-
rai Brito, Técnico em Contabilidade
nível 13, matricula n' 8.810, da Divi-
são de Centralização, da Coordenação
do Sistema de Contabilidade, da Ee-
cretaria Cií iiiianoas; Max Cardcso
Abc-n Aíhar. Oficial de Administra-
ção, nível 12, matricula 8.559, Antó-
nio Alberto Bcquady, Oficial de Ad-
ministração, nível 12, matrícula 6.220,
am'oos c'a Divisão do Pessoal, da
Coordenação ao Sistema de Pessoal, e
César Pena Lacombe, Oficial de Ad-
ministração nível 15, matricula 4.522,
Chefe da Seção de Arquivo Geral, da
Divisão de Serviços Gerais, da Secre-
taria de Administração.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei íi' 3.751, de 13 de abril
de I960, resolve:

N' 737 — Dispensar, a pedido, Joel
Ferraz, Professor de Ensino Médio,
nível 19, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-5, d?
IJiretor do Ginásio do Cruzeiro, da
Coordenação de Educação Média da
Secretaria de Educação e Cultura.

N' 738 — Dispensar, a pedido, Sér-
gio Çereira, Professor de Ensino Mé-
dio, nível 19, matrícula^ n' 7.013, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, da Função em Comls-
sãp. S:mbolo FC-8, de Supervisor dç

'nas r1 e Ensino Médio (Ciêncins
Físicas e Biológicas;') da Coordenação
de Educação Média da Secretaria ds
Educação e Cultura.

N' 739 — Dispensar, a pedido, o
Professor Kleber Farias Pinto, desla-
naqo pelo Decreto "E" n' 62, ds 23
de 'fevereiro de 19í>8, da função de
Conselheiro do Cnn-selho Fiscal das
Caixas Escolares, da Coordenação de
Educarão Média da Secretaria de
Erivra-ão e Cultura.

N' 740 — Dispensar, a pedido, a
Professora Yolandft Maria Bahia
Monteiro, da Função em Comissão,

F<~!-6. de Chefe do Serviço de
Reconhecimento e Tnsweção do Fnslno
Méd%'Fartlcuiar, da Coordenação de
Educação Média da Secretaria de
Educado e Cultura.

N' 751 — Dispensar, a pedido, Ra-
chel Mcreira Tostes Ribeiro, Professo-
ra de Ensino Elementar, nível 13,
matrícula h' 7.180. do Quadro Provi-
sório de_ Pessoal do Distrito /Federal,
da Função em Comissão, Símbolo
FC-10, de Secretária Dactilógrafa do
GaMnete da Sacretaria de- Educação
e Cultura.

N? 742 — Dispensar Márcio Oscar
Martins Cardoso, da Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Ofical do
Gabinete da Secretaria de Educação
e Cultura, por ter sido designado pa-
ra outra função.

N' 743 - Dispensar 6 Professor
Fernando Celso Amarante Bastos,
Professor, nível 19, matrícula número
8.442, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função
em Comissão, símbolo FC-6. de As-
sistente de Curso de Estabelecimento
de Ensino Médio "B", da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura, por ter sido
designado para outra função.

N' 744 - - Designar o Professor
Gustavo Correia Lima para exercer a

Função em Comissão, símbolo FC-5,
de Diretor do Ginásio do Cruzeiro, da
Coordenação de Educação Média da
Secretaria de Educação e Cultura.

N? 745 — Designar Márcio Oscar
Martins Cardoso, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-8, de
Assessor Auxiliar para Assuntos do
Sistema d"i Fnsino Normal, do Gabi-
nete da Secretaria de Educação e
Cultura.

N' 746 — Designar Fernando Celso
Amarante Bastos, Professor de Ensi-
no Médio, nível 19, rh«irícula número

8.442, do Quadro Provisório de Pes-
scai uo jj*3i.rit;0 Veuerax, í,«._ .....xou?
a Função em Comissão, s^-^o-^ ro-6,
de Assistente ds Curso de Estabele-
cimento de Ensino Médio "A", da
Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

N' 747 — Designar o Professor Pau-
lo Nunes de Freitas para exercer a
± unção, em comissão, símbolo FC-'.0,
c!e Assistente de Curso de Estabele-
cimento da Ensino Médio "C", da
Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação f- Cultura.

N' 743 — Designar a Professora
Nair Pacheco de Oliveira para exer-
cer a função, em comis-são, símbolo
FC-10, ds Assistente de Curso de
Ectabslecimento de Ensino Médio
"C", da Coordenação th Educação
Média, da Secretaria de Educarão e
Cuituia.

N' 7í9 — Designar Moacyr cie Fa-
ria para exercer a função, em comis-
são, símbolo FC-14, de Chefs da Se-

j tor de Zeladoria de Estabelecimento
de Ensino Médio "B", da Coorauna-
ção de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura.

N' 7cD — Designar Lilian Roari-
gues Alvas, Professora do I^.sino Mé-
dio,,nivei 19, do Quadro ^ ovisórií da
Petsoal da Distrito Federa!, paia
exercer a função, em comissão, sím-
bolo FC-6, de Assistente ds Cursa C9
Plstabelecimento de Ensino Mérlio "A",
c:a Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação*e Cultura.

N' 751 — Designar Janob A: . -o
Lenz, Professor de Ensino Méiio; r.í-
vel 19, do Quadro Provisório ai í as-
soai do Distrito Federal, para exer-
cer a função, em comi .o
FC-10, de Assistente ds Curso ás Es-
tabelecimento de Ensino Médio "C",
ca Coordenação de Educay;
da Secretaria de Educação P Cultuia.

N' 752 —. Designar José N a i i v i r í c d a
Dias, Armazenista, nível iO, matntvj .»
n' 4.083, do Quadro Drovisc-rio cia
Pessoal do Distrito Federai, para
exercer a função, em coinissfií, r.
bo!o FC-10, de Chefe do setm de
Preparação de Material Dr.-árica aã
Coordenação de Educação Média ca
Secretaria'de Educação e Cul tu ra .

N' 753 — Dssignar Eurico Ncpcucira
de Mello para exercer a ítmrão rm
comissão, símbolo FC-14, d° Chsfe da
Eetor de Zeladoria de Estabf.leeim"rro
de Ensino Médio "B". Ia Cojrd^.i-
cão de Educação Média, 'ia Secrst.ira
de Educação e Cultura.

N' 754 — Designar Rooinson ca
Oliveira Luz, para exercar' a função,
em comissão, sícnbolo FC-ic. ris Ofi-
cial do .Gabinete da Secretaria ti 3
Educação e Cultura.

N' 755 — Designar a Profess "4
Ezilda Tereza Rocha Pereira rtívei
19, do Quadro Provisório de Pé;:
do Distrito Federal, para exercer a
função, em comissão, símbolo FC-ij,
de Assessor Técnico do Ensino £s-
cundário e Técnico, da Coordena; i
de Educação Média, da Secretaria da
Educação e Cultura.

N' 756 — Designar a Profes-'ora
Nilce do Vai Galante, níví.t 19. cio
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exerce a função,
em comissão, símbolo FC-5 de As-
sesso_r Técnico do Ensino Secundário
e Técnico, da Coordenação de Fdu-
cação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

O Prefeito do Distrito Federa)., no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N' 757 — Dispensar, a pedido, í uiz
Bezerra Torres, Inspetor de Ses'-.ran-
••ÍSL. nivel 17, matrícula n' 4.481, da
Função em Comissão, símbolo b:C-3,
de Superintendente da Adnrnis raçãD
da Estacão Rodoviária de Bras'lia.

O Prefeito dó'Distrito Federal, no
aso das atribuições que lhe confere o
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«rt. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960, resolve:

N' 758 — Designar Reinaldo Pce-
rscri para exercer a Função em "í o-
missão, símbolo FC-3, de Supermt/n-
dente da Administração da Estação
Rodoviária de Brasília.

O Prefeito do Distrito Federal, ir.;
Uso de suas atribuições legais, res-jiv--

N9 759 — Dispensar Adeildo Vlegas
fle Lima, Arquiteto, nível 21, ir.aurí-
cula n? 6.639, da Função em Comii,-
Bfto, símbolo FC-4, de Díretor da C l
Visão de Engenharia de Tráfego, do
Departamento de Tráfego e Conces-
sões, da Secretaria de Serviços Pó»
bllcos, por ter sido
outra função.

designado para

.j de Limpeza Pública, da Se- Divisão de Concessões e Fi calização,

O Prefeito do Distrito Federai, n-j
uso das atribuições que lhe conferi P
art. 47, da Lei n' 3.751, de 13 de abril
ds 1960, resolve:

N? 760 — Designar Adendo Vlegas
fle Lima, Arquiteto, nível ai, matri-
cula n? 6.639, para exercer a FU.J o
em Comissão, símbolo FC-4, de'-Eire-
tor da Divisão de concessões e Fisca-
lização, do Departamento Ue Traí a-
BO e Concessões, cia Secretaria de Ser-
viços Públicos,

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve;

N? 761 — Dispensar André Jjuiz
Rangel Reis, matrícula n? 7.348, da
Função em Comissão, símbolo/FC-6,
de Chefe da Seção de Estatística, da
Divisão de Engenharia de Tráfego, do
Departamento de Tráfego e Conces-
sões, da Secretaria de Serviços PúMi-
*os, por ter sido designado para outra
fui

N' 732 — Dispensar Eunice Louren-
ço Dias de Carvalho., Oficial de Ad-
ministração, nível 16, marticula nu-
•mero 4.506, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão; símbolo FC-10, da
Chefe da Seção de Expediente e Ar-
quivo, do Departamento do Tráfego
c Concessões, da Secretaria de Servi-
ços Públicos, por ter sido designada
para outra -unção.

O Prefeito do Distrito Federai, no
Uso das atribuições que lhe confere o
•rt. 47, da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de i960, resolve:

NV 763 — Designar Eunice Louren-
ço Dias de Carvalho, Oficial de íd-
ministração, nível 16, matricula nú-
mero 4.506, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para exei-
cer a Função em Comissão, simbola
FC-6, de Chefe da Seção de Estatís-
tica, da' Divisão de Engenharia de
Tráfego, do Departamento de Conces-
sões, da Secretaria de Serviços Pú-
blicos .

N' 764 — Designar António Carlos
Macedo, Subinspetor de '/
nível 12, matricula n? 1.065, d<í Qua-
dro • Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função era
Comissão, símbolo FC-10, de Chefe da
Beção de Expediente e Arquivo, do
Departamento de Tráfego e Conces-
sões, da Secretaria de Serviços Pú-
blicos.

N? 765 — Designar Adeildo
de Lima, Arquiteto, nível 21, matri-
cula n? 6.639, Díretor da Divisão d?
Concesões e Fiscalização, pr.
tuir, em seus impedimentos .even.
o Diretor do Departamento
fegt> e Concessões, da Secretaria da
Serviços Pub).

O Prefeito do Distrito Federal, m,
uso de suas atribuições legais, resolve:

N9 768 — Dispensar, a ped'.f
nato Mendonça, matricula n? 6.634;
da Função em comissão, símbolo FC-
2, de Djretor do Departainaní-o de
Limpeza Pública, da Secretaria de
Serviços Públicos.

NO 767 — Designar Fernando Ma-
noel Cardos* Condutor de
Obras, nível I.-B, matrícula n' 29.904
(SVO-NOVACAP, do Quadro Provisó-

.1 de Ser ,- ,'icos.
N? 768 — Dispensar, a pedicío, Re-

nato Ramo», matricula n1? 2.251, da
função em Oom'ssao, símbolo FC-3,
as Diretor da Divisão de Limpeza

ilitsna, do L :ío de
a Pública, da Secretaria de

Serviços Públicos.
O Prefeita do Distrito Fedsral, no

uso o.a Oss que lhe confere
o Art. 47 da Lei n? 3.751, dê 13 de
abril de 1960, resc:

N? 7G9 — Designar í.úaio Gas-
tai de Paiva para. exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-3, de Dire-
tor da L^isão de Limpeza Metropoli-
tana, do Departamento dB Limpeza
Pública, da Secretaria cie ';
Públicos.'

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N? 770 — Dispensar, a pedido, Vi-
cente Pereira de Andrade, Feitor, ní-
vel 5, matrícula n' 611, do Quadro

.•io de Pessoal do Distrito Fe-
j ein Comissão, sím-

bolo FC-6, de Chefe do 4? Distrito de
i Pública, da Divisão de Lim-

peza Distrital, do Departamento de
.1 Pública, da Secretaria de

Sen i
O Prefeito do Distrito Federal, no

;es que lhe confere o
Art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, resolve:

N? 771 — Designar Gilberto Nagib
Poito, para exercer a Função em .Co.

"símbolo FC-6, de ^hefe do
4? Distrito de Limpeza Publica, da

o de Limpeza Distrital, do De-
partamento de Limpeza Pública, da
Secretaria de Serviços Públicos.

O Prefeito do Distrito Federal, 'm»
uso de suas atribuições legais, re-
solve :

N? 772 i" Dispensar Plínio Buenu
Pmientel, Agente de Polícia Federal,
nível 18, matrícula n' 4.457. servidor
do Departamento de Polícia Federal, à
disposição desta Prefeitura, da Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-3, de
Assessor Técnico da Coordenação dos
Serviços Públicos, da Secretaria de
Serviços Públicos, por te. sido desig-
nado para outra função.

N? 773 — Dispensar Carlindo Cle-
mente Gregóriò, Oficial de Adminis-

do .Departamento de Tráfego e Con-
cessões, da Secretaria de Serviços Pu
blicos

N' 778 — D;sp?nsar, a pedid )
ton F Oficial á:
Admln: '.-.vel 12-A, mn
n? 13.410 (NOVACAP), fio Quadro
Provisório dj P Kr c ai cio Distrito Fe-

SECRETARIA DE FINAIS
PORTARIA DE 18 DE '

DE 1967
O Secretário de F ; 10 viso

Jiuições que lh. o itera
XI, de a:tigo 95, do Regimento apro-
vado pelo Decreto '"N" n' 457, cie 13

fc£r« ' Com^ãQ sim- *> dezembro de 1965. e considerando
bolo FC-10 s. !a necessidade de disciplinar o horário
da S sereia
Distrito Fecicial.

Brasília, em 18 de maio de. lEÕ?:
79? da Rtpública e S? de l
Wadjô da Costa Gomi.de.

DESPACHO DO PREFEITO
De 15 de maio de Iiió7

Processo n?' 14.378/67 — Interes-
sado: Crisaaao Alves Rodrigues --
Assunto: Solicita .isenção do '

mo produtor ao consumidor final.
Despacho: Reconheço- a isenção soií-
citada, nos termos do parecer da Se-
cretaria de Finanças. — Wadjô da
Costa. Oc/,.

De 16 de maio de 1367
Processo n» 16.174/67 — In;

da: NOVACAP — Assunto: Relativo
às deficiências e falhas quanto EÍ
prestações de contas dg adiantamen-

jcedido.s a órgãos da PDF
Despacho: Encaminhe-se à Secreta-
ria de Fina examinar e in-
formar. — Wadjò da Costa C

Processo n<> 15.530/67 — In!,
da: Elza Maria da Silva — Assunto:
Isenção do Imposto de Ci
Mercadorias, do produtor ao consu-
midor final. Despacho: Reconheço &
isenção, nos termos da promoção ãa
Secretaria de Finanças. — Waâjó da
Costa Gomide.

Processo n9 14.382/67 — Interessa-
do: Domingos José dos Santos — As-
jrunto: Solicita isenção do Imposto
de Circulação de Me'rcadorias, do
produtor »o consumidor final. Des-
pacho: Reconheço a Isenção, nos ter-
mos da promoção da Secretaria de
Finanças. — Wadjô da Costa Gomi-
de:

Processo n" 15.252/67 — Interessa-
do: Severino Cabral da Silva — As-
sunto: Solicita isenção do Imposto
de Circulação de Mercadorias do pro-
dutor ao consumidor fin-al. Despa-
cho: Reconheço a isenção: nos ter-
mos da promoção da Secretaria de

de íuncipnamento dos órs-ãos desta
uria, resolve:

N? 5' — O horário de atendimento
ao público, para informação sobre
andamento de processos e de assun-
íos da competência de cada uuidado
administrativa -integrante d e-s t a Se-
cretaria, será das 12,00 às 13,30 ho-
ras.

O expediente externo cios
.-.-s e pagador: ; íen-

tcTde Circulação de"merco~doría.""co- dimento dos contribuintes e credores
desta Prefeitura, será das 12,30 às
17,30 horas. .

Esta Portaria entrará enj vigor na
de sua publicação, revogadas as
•;ões em contrário.'. -

Júlio ãe Miranda — Secretário de Fi-
nanças.

tração, nível 12', matricula n? 1.996, panças P - W a d i ô doT Cos ta Go-nl-
nn Quart™ Prnvisnrin rip Pessoal rio *,mancas- Waajo aã COSZí! LrO.nl-ao Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em Co-

i, símbolo FC-7, de Chefe do
•> de Administração, do Depar-

tamento de Limpeza Pública, da Se-
cretaria -de Serviços Públicos, por
ter sido designado para outra função.

N? 774 — Dispensar, a pedido, Eu.-
genio dos Reis Coutinho, matricula
n? 7.399, da Função em Comissão,
símbolo FC-9) de Chefe do Setor de

V do Serviço de Administração,
do Departamento de Limpeza Públi-
ca, da Secretaria de Serviços Públi-
cos.

N? 775 — Designar Plínio Bueno
el, Agente de Polícia- Federal,

.nível 18, matrícula n' 4.457. servidor
do Departamento de Polícia Federal,

o desta Prefeitura, para
- a Função em Comissão, sím-

bolo FC-7, de Chefe do Serviço de
Administração, do Departamento de
Limpeza Pública,

•= Públicos.
da S;

N<? 776 — Designar Carlindo Cle-
mente Gregóriò, Oficial dá Adminis-

nivel 12, ma 1.996
...tiro Provisório à?

para. exercei a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-Í), de

do Setor de Pessoal, do Seryi-
Administi .'ipartamen-
Limpeza r leíaria
/iços Púb

N<? 777 — Dísperasar a pedido, a
de 12 de maio de 1967 Fran-

eivai de Campos Teixeirense Oficia
rio de Pessoal dp Distrito Federal, de Admúiistração. níve! 12. matrícula

exercer a Função em Comissão, sf 8.457, de substituo eventual do
lo FC-2, de Díretor eto Depar- iQfcjfe da Seji» ds íiscalizacà», tia

ãe.
Processo n? 14.377/67 — Interessa-

do: Geraldo Ribeiro da Silva — As-
sunto:. Solicita isenção da Imposto
de Circulação de Mercadorias, do
produtor ao consumidor final. Des-
pacho: Reconheço a isenção nos
termos do parecer da Secretaria de
Finanças. — Wadjô ãa Cosia Go~
mide.

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

PORTARIA DE 10 DE MAIO
DE 1987

O Secretário de Serviços Públicos.
no uso das atribuições que í;:
conferidas pelo item III do arti?;o 2',
do Decreto n? 403, de 27 de 8:
Í965 e, observando o disposto na Por-
taria n° 22. de. 29 de janeiro de
do Senfior Prefeito do Distrito Federal,
resolve:

N? 06 — Baixar a presente Portaria
autorizando a viagem do servidor
Francisco Avelino dos Santos, Guarda
de Vigilância, nível 8, matrícula nú-
mero 6.348, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, motorista
do Carro de Representação placa nú-
mero 33 desta Secretaria, com destino
à Cidade de Bslo Horizonte — Minas
Gerais, em objeto de serviço da Se-
cretaria de Serviços Públicos, no pe-
ríodo de 27 a 29-4-67. — Joffre Mo-
aart Parada, Secretário d« Serviços
Públicos,

JUNTA DE RECURSOS FiSCAW
Recurso Voluntário n? 2.C04-64 —

,
Recorrente: C. M. Andrade Cons-

truço, ;mitaéa.
Recorrida: Divisão dt cr-

cantil.
ACÓRDÃO n2 84

3NTA: "i' da Taxa
de Eletricidade criada p,
mero 999, de 24-11-54, modificada
peia Lei n? 2.500, de 7-7-D9, cora
a denominação de Taxa de iiletri-
ficaçâo, ambas do Estado de Goiás,
aplicáveis a.o Distrito Federal por
força da Lei Federal n? 3.751 de
13 de abril de 1960. Na
cão de obras em regime de admi-
nistração, bem como nas presta-
ções de serviços e locação de má-
quinas e equipamentos, não incide
a Taxa de Eletrificacão, por não
constituírem tais a.iv.ãacies "ato
de comércio".

Vistos, relatados e discutidos os au-
tos do Recurso Voluntário n? 2.004-64,
em que é Recorrente C. M. Andrade
Construções Civis Ltda. e í
a Divisão ue Renda Mercantil, acor-
dou a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, em conhecer da recur-
so e lhe dar provimento,1 r.os termos
do voto do Relator.

Sala das Sessões, DF, 16 de ma'o de
1&67. — Cláudio Oscar de Ci:
Sant'Anna, Presidente em exercício.
— Wilson Júlio de Miranda, Relator.
— Amaury Ubirajara da íilra Ramog,
Juiz designado para redigir as con-
clusões do Acórdão.

Recurso "ex jfficio" n? Oj-67.
Recorrente: Divisão de

Recorrido: Dinea d. ixeira
Viana.

ACÓRDÃO N? 85

EMENTA: " a a
infração não prevalece o auto".

Vistos, relatados e discut dos esses
autos de recurso "ex officio"'-em que
é recorrente a Divisão de Renti
cantil e recorrida Dir ':> Tei-
xeira Vkna, acordou a Junía da Re-Vmr

»cursos Ffscais, A unar. m ne-
gar provimento ao recurso.

Sala das Sesso.es, DF, 16 de maio de
1967. — Cláudio Oscar a
Sant'Anna, presidente em exer^ic o. —
Elmo Tambosi, Relator.

Recurso "ex officio" n? 04-66.
Recorrente: Divisão de Renda ,,_9í-

cantil.
Recorrida: Cooperate* Agrí««lf ,»s-

ta Granja
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ACÓRDÃO N? 86

EMENTA: "Auto de infragao: a
capitulação incorreta da falia tor-
na o auto insubsistente". •

Vistos, relatados e discut dos os au-
tos de Recurso "ex oíficip" n» OÍ-6B,
em que é recorrente a Divisão de Ren-
da Mercantile recorrida a Cooperati-
va Agrícola Mista Granja Bastos,

acorda a Junta de Recursos Fiscais,
por unanimidade, em conhecer do r«-
eurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

Ausente o Juiz Newton Egydio Rosal.
Sala das Sessões, DF, 16 de maio de

1967. — Wilson Júlio de Miranâa,
Presidente. — Ana&yr de Mendonça
Rodrigues, Relatora.

EDITAIS E AVISOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento da Receita
Divisão ds Renda Imobiliária

. EDITAL N? 11-67
O Chefe do Serviço de Instrução

Fiscal, no uso de s u a s atribuições,
torna público o deferimento dos pe-
didos de parcelamento de tributos,
abaixo relacionados. Na forma do ar-
tigo 6? do Decreto n? 496, de 1.3.66,
combinado com o Decreto n? 535, de
20.10.66, ficam os referidos contri-
buintes Notificados a retirar a guia
de pagamento da l» prestação, no 8?
andar do Edifício do IAPI, Setor das
Autarquias/Sul, até o dia 31 de maio
de 1967. O não atendimento da pre-
sente notificação implicará em can-
celamento do parcelamento e na con-
sequente inscrição do débito na Dí-
vida A Uva, para sua cobrança exe-
cutiva,

Proc
N? 12.80Í)
N' 13.074-67

Mascarenhas
N? 14.437-67 -

Silva .
N1? 14.035-67 -

dos E
N?

nandes
N''

14.449-67'-

- Agenor Spirandslll
— António Coelho

António Pereira da

- Cândida Rodrigues

- Edistio Carlos Fer-

- Elza Borgas Gomes
- Eriío Pieper

Ernesto Garcia Ro-

- Fernaado Costa
- Filemon Gomes d?

— Francisco Chagas

— Gustavo Silva
— Hernani Hilário

- João António Haas
— João Roberto Rovo
- José Leite da Silva
— José dos Santos

— Manoel Barbosa

— Manoel Rodrigues
- Maria José de Car-

Maria Orcilit de

- Mariano Martins do

N? 13.327-67
N? 14.301-67

Alencar
N9 14.179-61

da Silva
N' 13.333-67
N? 14.257-67

Fittipaldi
N? 13.191-67
N? 14.167-67
N? 14.557-67
N' 14.380-67

Valez Neto
N» 14.118-67

Maia
N1? 14.296-67
N-» 13.947-67

valho
N? 14.622-67

Lima
N? 13.470-67 •

Prado
N? 13.338-67 — Maurício Gomes de

Lemos
N' 14.486-67 — Neme da Silveira
N? 13.042-67 — Odilo Arllndo Phi-

lippi
N' 14.331-67 — Paulo Ferreira da

Almeida
N? 14.340-67 - - Pedro Ribeiro da

Silva
N1? 14.714-67 — Roberto Curi
N? 14.481-67 — Silvio Souza Ribeiro
N' 12.722-67 — Simeon Corsstran-

tin Messinis
N? 14.459-67 — Wolner Pereira
— Hélio aos -Santos Machado —

Chefe do Serviço de Inscrição Fiscal.

EDITAL K? 9-W

O CiMf» do Serviço d»- Perícias e Pesquisas Fiscais, da Divisão de Fisca-
lização da Prefeitura do Distrito Federal, notifica as firmas abaixo para no

prazo de" 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste Edital, com-
jarecerem ao 8' andar do Edifício do I. A.P.I. — Av. L-2 — Setor das Au-
;arquias, a fim de liquidarem os débitos apurados em "Conclusão Fiscal"
sobre os processos de baixe, de inscrito abaixo relacionados, ou apresenta-
rem defesa por escrito, acompanhala das provas que julgarem necessárias,
sob pena de revelia com a consequente inscrição do débito em Dívida Atíva.

Ingcriçfto

130.791
120.560
130.152
121.982
119.119
121.740
120.009

• 121.832
114.780

113.632
119.113
111.717
121.287
113. 03S
116.290
116.569
115.195
121.503
114.189
115.930
120.270
115.686
121.519
116.789

if.e — Processo Débito

Israel e Ismael Ltda. — 7.139-67 2 909 88
Bcia Ramos Possebcn — 3 . 347-67 42,26
J. M. Cardoso 6926-67 5611
Maria Maglalena de Paria — 4.522-67 53 32
Jandira Mapsli Ge*'in — 7 325-67 172 28

sio Souza Oliveira — 6.337-67 107,45
Euripedes Rauiinson Araújo de Oliveira Costa —

9.706 de 1937 63,52
Arnaldo Ribeiro Mendes 5 241-67 7 19
Cia. Mineira de Cimento Portland, S. A. — Co-
' minei — 9 . 107 de 1967 „ 96056

Ary Alves de Rezende — 8 . 333-57 16,46
Elvira Rezende de Araújo — 8 187-67 8,84
António Avelino de Paiva — 8.417-67 610,16
J Soares Lima 8 652-67 130 89
J. J. Magalhães de Almeida 41.136-66 50569
Albino Monteiro Menlonça — 50.792-67 :-! 64

" Roberto Francisco Bastos — 94-67 367 81
António Deodato da Eiilva 1 8.75-67 113,74
Manoel Soares dos Santos — 4.946-"66 34,10

Aldenor Tavares de Oliveira — 1.765-67 )04
,a Ferreira Honória da Rocha — 54.287-67 . 46,64

Edésio Raimundo da Silva 6 310-67 1 147.27
Marcai 51 627-66 l 36 89

V J de Oliveira 1 749-67 79,12

o — Chefe do S. P. P. F.

O Chefe
'ização da F

EDITAL N? 10-67
o de Perícias e Pesquisas Fiscais, da Divisão de Fiscá-

refeitura do Distrito Federal, notifica as firmas abaixo para no
Serviço de Perícias e Pesquisas Fiscais

EDITAL N' 8-67

O Chefe do Sen iço de Perícias e Pesquisas Fiscais, da Divisão de Fisca-
> da Prefeitura do Distrito Federal, notifica as firmas abaixo para no

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste .Edital, com-
parecerem ao 8? andar do Edifício do I.A.P.I. — Av. L-2 — Setdr das Au-
tarquias, a fim de liquidarem os débitos apurados em "Conclusão ^~cal"
sobre os processo? de baixa de inscrição abaixo relacionados, on apre^cni.a^
rem defesa por escrito, acompanhada das provas que julgarem necessárias,
sob pena de revelia com a consequente inscrição do débito em Dívida Ativa.

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste Edital, com-
parecerem ao 8<> andar do Edifício do I.A.P.I. — Av. L-2 — Setor das Au-
tarquias, a fim de liquidarem os débitos apurados em "Conclusão Fiscal"
sobre os processos de bai^i de inscrição abaixo relacionados, ou apresenta-
rem defesa pv>r escrito, acompanhada das provas que julgarem necessárias,
sob pena de revelia com a consequente inscrição de débito em Dívida Ativa.

Iriso r:

118.466

111.341

114.671

119.764

Contribuinte — Processo

idora de Auto Peças Limi-|
tala — 8.08d-6? |

Síntese — Arte e Decorações Limitada — 5.1'53[
de 1967 ' |

Joachim Weprajetzki
G. A.. da Silva - - 5.998-67

.• Demft'io Teixeira Viana — 4.5S3-67
; e Decorações Sociedale Anó-

nima — 5 137-67
— 353-67
— 357-67

Ricôco Ltda. — 356-67
i Pereira — 5.302-67
lês Gomes Vieira — 9.631-67 ."....
íios e Pana.Tiotis Ltda. — 1.402-67
>s Raposo Ltòa — 3.761-67

os Cecilio Lida. — 9.152-67
:;o de O.: veira Chaves — 8.067-67

67
• i Q l ; — 7.089-67

- 8.726-67
Silva — 8.457-67

1-67

Débito

3.657,99

673.28
1.264.11

466.46
2.625,44

36.632,74
21.709,92
24.750,35
29.779,97

1.623.03
704.20
206,44
132,00
663.98

27,22
66,70

. 33,12
29,14
16.23

22.36

. . . • • • • d 1966

,.:..-.... . 188.19
In d. Com. Inij

............................ i 15.105.23
..viguiça T;'

. P. P. F.

.
Itiíeriç&o | CrmtrttHimte — Processo

.

112 676 í H€''y Walter Couto — 7.711-64
117 135 1 Joaquim António de Souza 54 298-66
110 716 '| Dibo Moisés Daher 46.387-66
130 334 i Oredio Alves d" Rezende 4 305-65
119.912 | S. Martinez Bailo & Cia. Ltda. — 53.531-66 •> . .
121.915 j Haralambos Georgios Vassilia% — 2.104-67
122 561 " José Juarez Sa^Híina Neves 4 554-67
111 684 I Fdith Curl N'id^r 54 281-67
117 420 1 Jo^é Xavier Camnema 38 788-65
121 434 ' Pedro Ferreira de Comargo 52 470-66
117 400 i Fauotino Rivetti Filho 40 351-66
110.048 j 'Papelaria e Livraria Lux Ltda. — 12.775-63 .
119.659 | AutoTécnica de Carros Brasilia Ltda. — 1.760-67
110.075 ; Elérrica Araújo Comercial Ltda. — 19.135-62 ...
121.145 | Portugal Henrique Neves & Cia. Ltda. — 8.158-67
'19 863 j Kleítherios Dionyssios Caralis 44.906-66
12' 731 l ínioriio Claro dos Santos 6 970-67
122 168 i Kikoshi JKu^aba 45 840-66
120 961 i Peneira & IITTFOS I tda 52 668-66
118.512 ! Geraldo Vieira & Cia. Litia. — 5.Í193-67

fé do S. P. P, F.

Débito

208,37
92,95

1.412,42
184,47
213.74

5281
608,09
111,56
:39 ,43
94.52

1.752,90
3.5S6.85

89.70
22839
652,06
83,72

927,72
107,44
235,71

1.198,03
31,99
15.71
54,95

EDITAL N? 12-67
O Chefe do S e Pesquisas Fiscais, da Divisão de Físca-

,lo Federal, notifica as firmas abaixo para no
prazo de 30 (truuai dias a conjiar da data da publicação deste Editai, com-
parecerem eo í ícic do I .A.P.l . — Av. L-2 — Setor day Au-
tarquias a larem ot débitos apurados em "C
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•obre os processos de baixa de inscrição abai-xo relacionados, ou apresenta-
rem defesa por «scrMo, acompanhada da«' grevas que Julgarem Becaseárias,
gob pena de revelia com a consequente inscrição do débito em Dívida Ativa.

dos 2/3;
prova

proponente,

Inscrição

112.58&

115.029
117.678
118.355
117.538
115.984
111.511
2-C.653
112.349
111.868
120.614
121.078
120.082
119.921
121.593

121.502
121.659
129.959

116.075
122.166
121.353
111.32&

118.339

>. jfeuwite —

Belacap, S. A. — Indústria e Comercio de Veí-
culos — 37.513 de 1965

Luiz Gonzaga Moreira — 32.182-64
Aiiíonio Moreira Filho — 51.613-66 .'.
Irmãos Vecca Ltda. — 43.597-66
Anastassios Dionyssios Klavidianos — 36.2-26-65 .
Camel Nakle Massuh — 4.975-67
Luís I. Sa-ntos — 5.101-67
Pasr,halis Andreas Floridis — 19.058-64
Michel Delis & Cia. Uâa. — 20.586-66

] Frigorífico Paracatu Ltda. — 7.884-66
ValcJemar Dias Miranda — 46.152-6«
Held Roure de Souza — 547-67
Nodário da Silva Marques — 52.130-66

j A. CbíCar & Irmãos Ltda. — 46.655-66
Distribuidora Produtos Alimentícios Triângulo Mi-

| neiro Ltda. —. 2.597-67
] Edmar Bittencourt — 2.999-67
l M. Mendonça Ribeiro — 46.986-66

Celvis — Comércio e Representações Limitada. -
45.037 de 1983

Sebastião Pau'.o da Silva — 198-67
Alvino B.orges de Carvalho — 2.486-67
Francisco Babo Alvim — 46.379-66
Gibi-Magazine Comércio Representações Lto

— 43.560-66 •
António Augusto Barcellos Cunha — 36.908-6o .,

3.516,94
575,82
95.35

156.62
72,35

587,94
77,81

489,51
377.30

1.472.58
64,48

' 205.11
28.25
70,63

20593
1.4«7,37

11,91

43,06
31,96
12.66

434,54

4.97â,38
717,61

8?) prova <*« cumprira enéo d» Lei

representação legal do

sura ou mais executado,* *
acordo, com o item Í4-j; e
eventuais descont'os prèvií
item 14-1;

m) preço para quilo
de armação, medielo
no item 14-k.

4.3 — Conicosicão âo^ pr
postos no item 4.2
cada preço:

a) número de horas de trabalhos
pessoal não qualificado,
rio da mâo-de-obra; e despesas
leis sociais e outras;

b) número de horas <J«
de operários qualificados e d§
correspondentes;

c) consumo e custo de cade, maíe-

• n Alves Loureiro — Chefe do S.P.P.F.

89) prova de quitação do Imposto
Sindicai (.dos ^empregados e empre-
gadores e profissões libe;1;

99) certidão negativa da débito com
o Imposto de Renda;

109) certidões negativas de débito
£om as Fazendas Nacional e do Dis-
"trit.o Federal;

119) certidão de registro e prova
cie quitação com o CREA, . da firma
proponente, assim como do Cs) Eíi-
genheiro (s) responsável (is);

Parágrafo único. Os documentos
acima mencionados poderão ser for-
aecidos por meio de fotocópias auten-
ticadas ou substituídos pelo certifi-
cado atualizado de registro de Em-
preiteiros da Novacap, expedidos pela
Seçãp de Cadastro de Firmas das Co-
missões Permanentes de Concorrência;

129; prova de capacidade técnica e
financeira, conforme exigido no Ca-
pítulo "II", deste Edital;

139) recibo de recolhimento à Te-
souraria da "Novacap", em Brasília,
da importância de NCré 1.800,00 (um
mil e oitocentos cruzeiros novos), em
dinheiro, Títulos da Dívida Pública
Federal ou Obrigações Brasília, repre-
sentados pelos respectivos valores no-
minais, mediante guia a ser forne-
cida pelo Departamento de Finanças,
HO 89 andar do Edifício-Setíe da Com-
panhia. Tal depósito garantira como'cargos sociais transportes, enfim 'tudo
caução inicial a inscrição dos propo- o necessário para execur;ão dos se.r-
nentes na Concorrência e reverterá em viços ^'«"'""'"a^n- "« rv.nimir» \TV
favor da Novacap, se o proponente
escolhido e aceito se recusar a assi-

d) outras despesas que incidam »*-
ore os preços da proposta.
„ 4.4 — Indicação da capacidade diá-
ria para cada serviço objeto do v
sente Edital, de acordo com o equi-
pamento disponível de que trata o
item 14 e indicação do prazo eiji quê
se compromete a completar todos os
trabalhos objeto deste Edital.

4.5 — Declaração de que a firma
aceita as condições do presente Edi-
tal e as Normas do D.V.O., áa
Novacap de 10:11.65, referentes ao
assunto a que passarão fazer parle
integrante do contrato e que os pre-
ços propostos incluem tOdas a.s des-
pesas com materiais, mão-de-obra, e-n-

JUNTA DE RECURSOS
PAUTA PARA JULGAMENTO

Faço público, de ordem do ExcJsn-
tlssimo Senhor Juiz Cláudio Oscar d 3
Carvalho' Sant'Anna, Presidente em
exercício da Egrégia Junta de Recur
BOS Fiscais do Distrito Federal, qae
constam da pauta para a sessão da
Junta a rs^lizar-se dia 30 de maio
(terça-feira), às 16h 30m, os feitos se
guintes:

Recurso Voluntário n9 26-66.
Recorrente: Construtoi^j, Rabello So-

ciedade Anónima.
Recorrida: Divisão de Renda Imo-

Distrito Federal, mediante as
eondições do presente E a.

Na hipótese do 209 (vigésimo) dia
coincidir com sábado, domingo ou fe-
riado, a Concorrência será realizada
no primeiro (19) dia útil subsequente..

CAPÍTULO i

Proposta.s
— Poderá apresentar

toda
proposta,

e qualquer firma individual ou

biliária.
Relatora:

social, que satisfaça as condições es-
tabelecidas neste Edital.

Parágrafo único. .Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcio ou grupos de

concorrente, no dia e hora
firmas.

2 — O

Juíza Olib!a Terezinha
Guimarães de Lima Rocha.

Recurso Voluntário n9 32-66.
Recorrente: EPEL — Emp

mentos e Participações Industr ais So-
ciedade Anónima.

Recorrida: Divisão de Renda Imo-
biliária.

Relator: Juiz Amaury Ubirajara da
Silva Ramos.

Secretaria da Junta de Recursos
Fiscais do Distrito Federal, 17 de maio
d 1967. — António José Benincá, Che-
fe da Secretaria.

COMPANHIA URBANIZAQORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

' EDITAL N» 35-67-CPC-2

Concorrência Publica par execução de
meios-fios, passeios e serviços ãe
urbanização no Plano Piloto e ad-
jacências, em Brasília —- Distrito
Federal.
O Superintendente da Companhia

^Crbanizadora da Nova Capital do Bra-
Viil — Novocap — faz público para co-

nhecimento dos interessados que às
10 (dez) horas dç 20? (vigésimo) aia,
» partir da publicação deste no Diá-
rio Oficial da União, na sala das Co-
missões Permanentes de Ccncorrên-
cia no 2? andar-do Edificio-Sede da
Companhia, em Brasfcia. Distrito Fe-
deral, a Comissão de Concorrência,
jjresidida pelo Engenheiro Ulpiano
Brochado Santiago, recebera as pro-
postas para execução de meios-fois

aqui fixados-, deverá apresentar. sua
proposta e sua documentação, em in-
vólucros separados, fechados e lacra-
dos, contendo em sua parte exterfia
e fronteira, além da Razão Social, os
dizeres: Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil — Novacap
— Concorrência Pública Edital núme-
ro 35-67-CPC-2 o primeiro com o sub-
título "Documentação" e o segundo
com o subtítulo "Proposta".

3 — Elementos do l' Invólucro —
O primeiro invólucro deverá conter os
seguintes elementos:

l?) relação abreviada em três vias,
dos papéis e outros elementos conti-
dos neste "primeiro invólucro', na or-
dem em que são pedidos neste Edi-

contrato social au estatuto de-
tal.

2?)
vidamente legalizado e registrado no
D.N.R.C. ou Junta Comercial, com
alterações subsequentes a publicação
dos Extratos da última ata da As-
sembleia em se tratando de Socieda-
de Anónima:

3?) nrova de quitação ou "isenção
com o serviço militar dos responsáveis
legais e técnicos ou carteira modelo
19 '
geiro;

4?) prova de que votaram na última
eleição os responsáveis legais e téc-
nicos ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram, convenien-
temente conforme atestado passado
por quem de direito. No caso dêssçs
elementos serem estrangeiros basta-
rá a apresenatçâo da carteira mode-
lo 19 (dezenove);

59)' certificado de r ;Í9 corn
passeios e serviços de urbanização no j o Instituto Nacional da Previdência
Plano Piloto e adjacências, em Bra-1 Social (INPS);

nar o contrato, ou se quando, para
aso for convidado, não comparecer

no prazo marcado pela Novacap.
Elementos do 29 Invólucro --

O segundo invólucro deverá conter
«•oposta datilografada em três vias,
em papei formato oficio em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, mencionando o número
da Concorrência e local dos serviços.

Da Proposta Deverá Constar
4.1 — Preço global expresso em

algarismo e por extenso pelo qual a
'irmã se compromete a executar os
ierviços descritos no Capitulo VI;

4.2 — preços unitários, expressos
ein algarismos e por extenso referen-
tes a cada um dos servidos discrimi-
nados no Capítulo VI, executados de
acordo com as normas do presents
"ditai e do DVO, sendo:

a) preço para metro linear de meio-
'io colocacio, incluindo todos os ser-
viços discriminados no i í em 14. a;

b) preço para metro linear cfe
meio-fio fornecido e colocado como
no item "a'-. mas join enchimento
3om massa de cimento-areia (traço
1:4) fornecida pela firma emprei-
teira, no lugar do usuiado;

c) preço para o mesmo serviço da
letra "a" mas com pedras de meio-
fio, fornecidas pela "Novacap", con-
forme item 14. b;

d) preço para metro luieai do meio-
fio, colocado como no item "a" mas
com pedras de meio-fio -forn
pela Novacap;

e) preço para metro cúbico de es-
cavação de terra, executado e merlido
de acordo com o item 14-c:

/) preço para metro quadrado de
compactação do terreno, (
medida de acordo com o itam 14-d;

g) preço para metro cubici cie cas-

cia depende de apresentação de pvo--
•as de capacidade técnica e íinan-

5 —

no Capítulo VI.
CAPÍTULO II

Provas de Ca-pa-.MaOe

A participação na Concon

discriminaacio tipo, ca-
e estado de conter

6 — Para prova .de capacidade téc-
nica será exigido:

a) prova de que a fivma ou seu
responsável técnico tenha executado
satisfatoriamente serviços similares,,
(certidões passadas por órgãos da Ad-
ministração Pública);

b) relação, em três vias, do equi-.
pamento mecânico de propriedade do
proponente,
racterísticas
de cada unidade, assim como, oade o
mesmo poderá ser examinado.

7 — Para prova de capacidade fi-
nanceira será exigido:

a) prova de idoneidade financsjre,
datada do corrente ano fornecida pbr
estabelecimentos banca'.-ips de reno-
me, com firmas reconhecidas;

b) prova <ue que a firma tenha ca-
pital realizado no mínima <ie . . . . . .
NCrÇ 50.000,00 (cinquenta nu
zeiros novos)., na 'data da apr^-
cão da proposta.

CAPÍTULO in

Recebimento das f

8 — O r: i das .prc;
será feito no ciia,
visto neste Edital.

hora e local pre-
Comissões.

calho, medido conforme item- ll-e;
ft) preço por me.tro ?-'rt;eo p;:.

regamento de cascalho ^ra caminhão,
medido conforms item 14-f;

i) preço para tonelada-quilômetro
de cascalho .ransponauo;

j) preço fará transporte manual e
compactação ,,de casca
medido de acordo com o item 14-h;

fc) preça para metro q
passeio em concreto 3o 5cm de es-
pessura í medido de acordo com o
item 14-c; e sujeito aos eventuais des-
contos previstos pelo iterr. 14-1;

l) preço para metro cúbioo de i-ai-
cada de concreto de lOím. de eí.-pe«-

Permanehtes de Concorrência iCPC-2)
devendo os frabalhos obedecsrom a se-
guinte ordem:

a) na prfsença dcs
demais pesí-oas que queiram a
serão recebidos as invólucros a;

dos, os quais serão numerados de
acordo CL'ií> a ordem ae apresentação
10 President* cia Cerni.-;-:

b> in ic ia- -se-á a abertura primei-
; os invol',- :ido a

.Iccumen tacão;
o no íaso da

nenie, após a a
exame dos documentos,

não será aberto o 29 será devol-
do o' ido mediante recibo

notivo da excli
iuíntos do pri-

meiro i n / í J L u c r u
.ipós o iiu-íMncnto f in - i da Concor-
rência, riipáiante solicitação í
por parte do interessado a .
da Comissão;
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e) após as eventuais eliminações, de concreto a serem executados de
swao abertos pela Comissão, os se- acordo com as norma? Ge 10. l'
gundos invólucros e lidos em voz alta l D. V.O., e comprence; além do for-
os seus conteúdos;

/) os membros da Comissão e os
proponentes rubricarão todas as .íc-ihas
das propostas e demais elementos ane-
xo,? ;

da reunião para o recebimento
e abertura das propostas, lavvav-ss-â

necimento e transporte das pieira.; de
Meio-fio, todos Os serviços prepara-
tórios e conexos, como escavação ma-
nual em terreno de qualquer r
ia, colocação e perfeito alinhamento
e nivelamento das psaraá de meio-
í i r> : rejuntamento1 com massa de ei-

assinada pela Comissão e todos es
proponentes;

Ti) depois da hora marcada para
o recebimento das propostas, nenhu-
ma outra será recebida, nem tão pou-
co serão permitidos quaisquer aden-
dos, acréscimos ou esclarecimentos às
mesmas;

i) toda e qualquer de.ila-c^ão de-
verá constar obrigatoriamente da ata.
ficando sem direito de ii/.terpar qual-

Ata Circunstanciada na qual tôtias as1 n'-CIlto « are:* • das juntas entre as
ocorrências ficarão' minuciosamente i P6"1'86 de meio-fio, enchimento co;n
especificadas devendo a mesma ser usrnw» a frio fornecido pala Kc

rra usina do D V.O , Jocaliaacia no
Setor Industrial. reat*rro atrás di)
inpio-fiô, até a altura dr> mesmo e
numa largura de pelo menos 3Com.
Na eventualidade da Nnvacap não
poder fornecer o usinado, a fiscaliza-
ção poderá autorizar à execução do
enchimento com masa d P cimento e
a/eia traço ]:4 a ser fornecida pelo
empreiteiro.

14.b — Colocação de lOOmi
metros lineares de meio-fio executa-quer recurso os proponentes que pré-1 ".

sentes se recusarem a faxer a,s rubri- <*os e medidos como acima com pe-
cas referidas na* letras «f e • g".; £T

ras de rael°-fl° 'oníecidas pela
_i i^j. _ « _-j__ .. D ' T\Tnvííf>.í3TVeste Capítulo.

CAPÍTULO IV

Í»o Julgamento

9 — Para julgamento da
cia, atendidas as condições deste Edi-
tal, considerar-se-á vsncedora a fir-
ma que apresentar o menor preço glo-
bal para es serviços, salvo se a Co-
miísão Julgadora por razoas técnica,?
ou administrativas, considerar outra
proposta como a mais conveniente.

10 — Feile a classificação dos Con-
correntes pala Comissãa, esta enca-
minhará o Processo da Concorrência
ao Superintendente da Novicap com

Novacap;
14.c — Escavação de S.OOOmS (oito

mil) metros cúbicos de terra para re-
gularização do terreno, de acordo com
os desenhos e as instruçõss forneci-
das pela Fiscalização, incluindo trans-
porte à distância média não superior
a 30 metros e esparramarão em local
definitivo. A medição ssra f j i l a in
loco na escavação.

14.d Compactação de 40.000.m2
(quarenta mil) metros quadrados de
terreno para base de passsios ou pa»a
subleito de calçadas em coner;:to. A
computação deverá* ser executada de
acordo com as norrnas do D. V O.
de 10.11.65 e incluirá a ventual umí-

um relatório salientando quaL a pró- dificação quando ne(vss".ria.
pó- ta mais conveniente para Ajecisão.l 14. e — Escavação de 200m3 (du-

i l — Apòa a homologação (áa Con- [ ze-ntos ) metros cúbicos de cascalhes.
corrêacia Diretoria. seráseu re- a ser inch !;ci
sultado piibiicado no Emel-im Be Spr- Fiscalizarão A medição sjrá í.
viço da Corrpanhia,. par.v conheajmen- local onde o cascalho será ei-
\<t dos interessados. mei-noc o cascalho d, ' f '" ' cie i-;>in~

I pae:í.c'.c.
14. f - 'jarregamenro a: 200, \:3 (du-

zentos) lUt-iros cúbicos d? ca c-

CAPITULO V

Caução

12 — A participação c.n
cia. depende de depósito de caução
na Tesouraria da Novacap no valor
de NCr$ i.8C"0,00 (um mi; c oitocen-
tos cruseiros novos), em moeda cor-
rsnle do país, Titulos da Divida Pú-
blica Federal ou Obrigações Brasilia.
r:prs entadc-:, pelos respectivos valorem
nominais.

•iiaío único. Ccnrheeitíos <is re-
Culrccrrência e a ordem de

classificação dos licitantes, de acordo
com o critério deste Edital, as cauções
serão devolvidas mediante requeri-
mento cios interessados ao Presidente
da Comissão excessão feita a cau-
ção correspondente à fuma declara-
da vencedova que ficará em poder da
Novacap oara garantia de assinatura
t fins do contrato.

13 — O vencedor da Concorrência
reforçará e caução depositada, com o
valor necessário a completar com
aciiieia. l'.v ('um por cent >; do valor
•Atribuído b adjudicação, em moeda
corrente dn país Títulos da Dívid:
t- uhliCH Peveral ou Gcriguçõus Br;;

rep. fct-entados píios respectivos
s para efeito de assi-

do cem trato de empreitada.
Parágrafo único A caução de l "V

or canto) e os seus reforços es
'os no contra;,; serie levanta-

dos 60 (sessenta) dias depois cie con-
íe acordo com o

Capitulo XIII item 28 Em caso de
.TI,f i ato < -"ião dos

ic se/ão devolvidos a c.au
(arcos a n-enos que a
''isação dos •
-.Io com a NOVACAP

CAPÍTULO VI

• e Aririav:

:>ra;r.hão.. A irlediou i será i UP.
comu rio iff m anterior j.4.e no
de empr«"-ko definitivo d.1 cascalho,
depois da '.-.'inpactação d' nv'smo.

14.g — Transporte de 40í)t (quatro-
centas) toneladas de cãs-alho a uim
distância -nédia de 20 (vintei quiló-
metros.

14.h - : .''ran-spone maniia! ti? ..
ICOmS (cem) metros cúbicos de cas-
calho, a uma distância não superior
a 30 metros, incluindo o espalhamen-
to e a regularização necessárias a
compactaçáo em camada? da espes-
sura não superior a lOcm cada uma
e a eventual umidifisação. quando
n;ce sária. A compactação deverá ser
executada de acordo com as normas
do D.V.O., de 10.11.ô1?. A medição
será feita in loco depois de ef°uarla
a compactação.

14.i — Execução de 30.000ni2 (trin-
ta mil) metros quadrados de passeios
em concreto, com 5cm. de espessura

d.; 5.oní)ml fcm

as de madeí-
executado

e acordo com as normas do D.V.O.,
de 10.11.65 e será medido pela área
-eal dos passeios executados.

14.j — Kxecuç^j dp l.OOOmS (mil)
netros cúbicos de calçadas em con-
ereto de lOcm. de espessura ou mais
de acordo com as Instruções da Fis-
anzacão incluindo formas proviso-

•ía* de madeira e enchimento das
.untas com mistura ds a-íalto e areia
sendo o asfalto fornecidc pela
Hovacap. Os serviços serão executa-
dos de aco"dt, coir as no.vinas do DVO,
rie lO.l l .dõ e sei;ão medidos peio vo-
i.ime real It -concreto è::

14. k -*- Foi necimento, dobiT
•:1o de 500kg. (q'Uiih:.nl';s' i . i-

!os de ferio Ca. 37 de qualquer bito-
la, -d? acordo 'com as as;
incluincic o arame recorJúo ir
rio, f.
do ferro colocado.

14.1 -- Io;.- oS volurai
ac/.-.ia Fão estimados e '••ím vr

co mii> metros ' lineares de msío-fioi clusivamente para efeito de compara-

cão das diferentes propostas. A
Novacap reserva-se o. ciivirio de alte-
rar para mais ou paia menos os vo-
lumes indicados no item anterior, po-
dendo até suprimir a execução de al-
guns trabalhos se achar conveniente.

14.m — O concreto cu/s passeios e
calçadas deverá apses;inar a resis-
tência mínima de \80kg-cm2 a 26
dias. O controle do concreto ,;erá fei-
to de acordo com as Normas Brasi-
leiras NBI e com as n':;u;a; do DVO,
de 10.11.65. O concrete (ju-s não al-
cançar a resistência -inrti-.ada. mesmo
que julgado aceitável o JH Fiscaliza-

r-stará sujeito ao desccn'p:

= 0,70 C (l — R28 ' Í80> onde:

D — é o desconte j ser aplicado
1 sobre o preço unitário cio passe:o ou
;da calçada.

R28 — è a re,".isté'ni:i!i média do
!contrato a 28 dias resultantes do con-
t'-ole dos corpos de prova, sendo que
í ara cálculo da mecha, to-cirs os va-
,óres superiores a 180 -iRião confide-

1 raios iguais a 180.
14.n — Os trabalhas sei.Vj conside-

| radas acabados, quan-io entregues
; concluídos, completes °m tcdcs 03 de-
talhes, e o serviço limpo cie entulhos
p depois c.e. removidos os evsntuai?
barracos, iepósitos de materiais ou
equipamentos utilizados para o tra-
balho de acordo com o Capsulo IV,
das normas do D.V.O. de 10.11.65.

14-o — Maiores detalhe: acerca do
l local, e as Normas Técpinns para exe-
cução dos serviços serão fornecidos
pelo D.V.O.

CAPÍTULO Vil

Valor

lã — O valor do contraio será cor-
respondente à oferta U: firma ven-
cedora da concorrência cie acordo cr>m
os preços da proposta e ccvti os vciu-

i mês indicados no prescrá,: Edital, qus
i são estimados, podei r para
!menos em 25% (vinte ? cin:o pôs
cstiioi. sem necessidad:? <!e alitai-aen-

; to contratual, desde > ..:ja al-
ÍO física do c:-ç";:o c do: cia C(U9
disponibilidade fnnr;'.:;:i;,i e or-

çamentárla.

CAPÍTULO VIU

Reajiistí

Is — os preços propi.tloi poderão
ser reajustados de 'Rc - i r c io c-cin as
"Normas para Reajusrair.t-nlo-; de Pre-
,os de Contratos de Obvds eu Servi-

ço' a cargo da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital cto Brasil —
Novacap — aprovada- p;Ia Diretoria
e pelo Conselho de Administração da
Companhia em suas 483" • 33 í1 ses-
sões, respectivamente e oublicadaa no
Boletim de Serviço da Novacap núme-
ro 360, de 8.12.65 e no C :,:-í- Ofiical
aã União de 6.12.65.

CAPÍTULO 13

Contrato

17 — A adjudicação Q!\S serviços
será efetuada mediante contrato de
empreitada assinado rã Novacap, ob-
saivando às condições estipuladas nes-
t Edital, e as que cons-tam cia res-

pectiva minuta à disposição dos in-
'sreasados na ProcHratíoria Jurídica
c1 a Novacap.

CAPÍTULO •<

Prazos e àíií

18 — O prazo pá:.' :.;. do
contrato será de 5 (cin.">> dias con-
secutivos, após a convocação para este
fim, expedida pela Pr-'-M:«leria Ju-
•ídica, sob pena de penta da caução
inicial e demais coniinacõss 'egais.

19 — O- prazc paro. inicio dos trata-
mos fica fixado em "i i cinco) aias,
contados da data da expedição da l*
''primeira) ordem de -^rviço.

20 -* O prazo p:i ao cio
contrato fica f i;. •. <. tiuzen-
toj, e quarenta) diaa c'.a es-
i'rao da l? (,p:'imur-r; o-'urm de ser-
riçO.

21 — A prorrogar:'"
|ca"-á a exclusivo cnt»r:o do 3;nhor

Buperintendente da Novacap, mas so-
mente será examinada sua conwssao
nos sepuintti- casos:

a) pcv.oco excepcional de cíl
b) orei', ia j=cr i ta ã'i Novas. ;p pai a

paralis; "ingir a execução c!os
trabalhos uo interesse cia Ac;
traçào ,

c) f a l t a í i i . elemt'iii •
execução dos trabalho- quando c fov-
necimentíf deles couosv à Novacap.

22 — O c /.;'.;ato e:;tab. '
tas, apiie.!,c:s a . ; i ' i ,---no V1 . Sennnr
Superintendente da Wovjcap. not
guin-tes et-.-

ai p:i
cio dos sei v :;CO ']-) uríz-ni-
tos cruzeiros uu--

b) quando verificado psla T1

zaçâo anormalidades no aniiameino
dos serviços, quar.ri- no/, fortm •
cutados p • i e cie acordo r \
as nonni: d" D . :vo
de Viação e Obras- c; vr aba-
lhos de , 10 iOi'cm d i i i f i u i ' i i -
dos; qu-mcto a Acim.riistraràc íár ine-
xatamenle iníormacía paio Contra* : • • • -
te. Var "rS 300,00 (trez -
tos cruiviros novos > <* NCrS 1.5C01!)
(um m ; l p r|ui!ibca;oí. • •:'.>-

- ; tia íalla.

23 — O- p - i :;c-i'áí) f f í l u a -
do,- á v; ia . ( cia
acordo cc. : letup.das p •>
Dspn, > e Obras c.a
Novacap.

24 - N i - i f ina requerer
medi ' ' , i se não tivei pelo menos NCiS
25 00000 i vinte e rnca mil cru/€iro3

e\"c:ufarlos. cora
cei." i . - íhç i i , f ina l que será

feita o ,',a'ldo a s?r
• Uo

E'ara'rralo un'-co. D- cc.tía tuna cias
i p; a-

, - LIO S f U
va!Or a ' t i i ' i lo 'de r-'forco de ca:;

' a fl
medição t
pra:-i' rie 15 TIÍ

ior.

requerer
um

dias da

Re:;c

26 O Cíi i i i ra io estabelecerá a
resp' • ; • indipc-Mcnte'v
te de inLsrpel:i(.-fio j u d i 'ial. sem que
o contratante tenha ri'; eito a inrleni-
zação de qualquer espécie quando o
contra::

a) não cumprir quaisquer das obri-
gaçõe.s estipuladas;

t>) não recolher mu'-ta imposta citn-
tro do prazo determinado;

c) incorrer em muAas por mais cia
duas das condições fixadas para apli-
cação;

ã) fclir;
e) transíciir o contrato s. terceiros,

no tocio o;i em parte, sem prévia au-
torizaçã.o do Senhor Superintendente
da Novacap.

27 — • EsíP.beelcerá também o con-
trato a modalidade de Xescisão por
mútuo acordo, «tendida aNconvenién-
cia dos serviços.

CAPÍTULO xm

Recebimento dos Serviços

28 — " O recebimento doa serviços se
dará a- requerimento do empreiteiro,
ao término dos mesmos, pela Comis-
são Permanente de Recebimento da
O'iuas, que após vitorivi, estando tudo
em ordem, lavrará o competente Ter-
mo de Recebimento.

28.1 f - Ap6s o recebimento acima
previsto, permanecerão f s serviços em
estágio de observação pelo prazo úa
6 (s; durante o qual ficará
o Contratante, obrigado aos reparos
e substituições, que a juízo da Novr.cap
e s?m óv : , mesina se fizsrem
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CAPflULO XIV

(terá is

29 — A Novaeap ,se reserva o di-
reito de anular a Concorrência
eonveniência Administrativa
Aos Concorrentes caiba indo
qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção, os Concorrentes terão 'direito a
-levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pactiva proposta, mediante
mento ao Presidente das Comissões
Permanentes de Concorrência da

" NovaCap.
30 — Cs interessados que tiverem

dúvidas de caráter legal ou t,
na interpretação dos
Edital, serão atetu o ex-
pediente da repartição, nas
Permanentes de. Cor
Novaeap, ou no Departamento de
cão e Obras, para esclarecimentos ne-
cessários e correlates.

31 — Ficam fazendo parte inte-
grante deste Edital, AS "Normas paia
Licitações Relativas à Execução cie
Obras e Aquisição de Materiais", apro-
vadas» pela Diretoria da Companhia
em sua 474» sessão, reahsçáda era . . .
17.8.65 (Instrução de Ssrviço nu
"N" 7-65, publicadas no Boletim de
Serviço n? 345-65, de 25.8.!
como* as "Normas
tos de Preços de Cont:
ou Serviços", apr.
ria da Companhia em sua 483* s
e pelo Conselho de Administração em
sua 394* sessão, conforma Instrução
de Serviço n? "N" 17-65. publicadas
no Diário Oficial da União em sua
edição de 6.12.65, assim oomo as Nor-
mas do DVO., para execução de
meios-fios e calçadas, de 10.11.65, que
se acha à disposição tfcs ir
na Divisão de Estudos e P.
Departamento de Viação e Obras da
Novaeap..— Rogério de Freitas Cunha,
Superintendente.

EDITAL NV 38-67-CPG-2
Horrenda pública para

de escavação, carga e trar.
de Material de l* categoria, no Pla-
no Piloto e adjacências, em Brasi-
lia — Distrito Federal,
O Superintendente da Compatihia

Urbanizadira da Nova Capital do Bra-
sil — NOVACAP —, faz público, para
conhecimento dos interessados, que às
9,00 horas do 16? (décimo sexto) dia,
a partir da publicação deste no Diá-
rio Oficial da União, na sala das Co-
missões Permanentes de Concorrên-
cia, no 2? andar do Edificio-se.de da
Companhia, em Brasília — Distrito
Federal, a Comissão de Concorrência,
presidida pelo Engenheiro Olpiano
Brochado Santiago, receberá as pro-
postas para execução de escavação
carga e transporte de material de
l» categoria, no Plano Piloto e Adja-
cências, em Brasília, Distrito Federal,
mediante as condições do presente
Edital.

Na hipótese do 16? (décimo sexto"»
dia coincidir com sábado, domingos
ou feriado, a concorrência será—rea-
lizada no l?, (primeiro ) dia útil sub-
seqiiente.

CAPÍTULO i
Propostas

1 — Poderá apresentar proposta
toda e qualquer firma individual ou
social que satisfaça as condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas, por consórcio ou grupos de
íírmas.

2 — O concorrente, no dia e hora
aqui fixados, deverá apresentar sua
documentação e sua proposta, em in-
vólucros separados, fechados e lacra-
dos, contendo em sua parte externa
e fronteira, além da Razão Social, os
cjizeres: Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil — NOVACAP

subtítulo "Documentação" e o segun-
do com o subtítulo "Proposta".

3 — Elementos ao V> invólucro —
O primeiro • <!everá conter os
seguintes elementos:

1) relaçã - . ia em três vies,
dos papéis e outros elementos conti-
dos neste "primeiro invólucro", na
ordem em que são pedidos neste Edi-
tal;

2) contrato social ou estatutos de-
vidamente legalizados e registrados no
D. N. R. C. ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à ^publica-
ção dos extra tos da última ata "3a
assem! ando de Socie-
dade í

3' x prova de quitação ou isenção
com o serviço mUiíar, dos rés,

ou carteira mo-
delo li). de estrangeiro;

4?) prova de que votaram aã Viíti-
msávèis legais e
ram a respecti-

justif içaram conve-
nientemente 2 atestado pas-
ado por queúv de direito. No caso

. ;.n estrars
bastará a apresentação da carteira

i 19;
5?) i de regularidade com
Ins t; . da Previdência

Social :
prova de cumprimento da lei

dos 2/3;
:;ntacão legal do

cio Imposto
•dores, emprega-

dos e profissões liberais);
9?) certic ,\ de débito com

-.da;
10?) cert -.ílvas de débito

com as Fa- ./ional e do Dis-
;rito Í

11?) certidão de registro e prova de
o com o CREA, da firma pvo-

do (s) Enge-

Z>) programa de trabalho, discri-
minando a produção média quinze-
nal;

c) declaração expressa de que a fir-
ma aceita todas as condições cons-
tantes do presente. Edital e q'je os
preços propostos incluem

• :

o de todos os serviços

-TULo II

5 — A p;.
depende de prr .neidade ti
nica e finar

i acréscimos ou esclarecimentos às mes-
mas;

i) toda e qualquer declaração de-
verá coiisíí;. :amerrte u
ficando sem dir ;-
quer recurso, os
sentes, se i
bricas ••
deste Capi:

dade técnk Jgido:

C) CU

Para cimnrovaclo de c". ' acordo a
1 *;

c) qi
om as :

• is);
Parágrafo único. Os documentos

acima men, roderão ser for-
necidos por meio .de fotocópias devi-
damente autenticadas ou substituídos
jek) certificado atualizado de Regis-
ro de Empreiteiros da NOVACAP,

expedidos pela Seção de Cadastro de
firmas das Comissões Permanentes cie
loncorrência;
12?) provas de . capacidade técnica

e financeira, conforme exigido no Ca-
pítulo II deste Edital;

13?) recibo de recolhimento à Te-
souraria da NOVACAP, eia Brasília,
da importância de NCr$ 1.200,00 (um
mil e duzentos cruzeiros novos), em
dinheiro, Títulos da Dívida Pública
Federal ou Obrigações Brasília, pelo
valor nominal, viediante guia a ser
fornecida pelo Departamento de Fi-
nanças, no 8? andar do Edifício-sede
da Companhia. Tal depósito garanti-
rá como caução inicial a inscrição dos.
proponentes na concorrência e rever-
terá em favor da NOVACAP, se o
proponente escolhido e aceito, se re-
cusar a assinar o contrato ou se,
quando para isso for convidado, não
comparecer no prazo marcado pela
NOVACAP.

4 — Elementos ao 2? invólucro —
O segundo invólucro deverá conter
proposta dactilografada, esu três vias,
em papel formato ofício, em língua
portuguesa, sem emendas,, rasuras ou
entrelinhas, mencionando o número
da concorrência e local dos serviços.

Da proposta deverá constar:
a) preços unitários, expressos em

algarismos e por extenso, pelos quais
o proponente se compromete a exe-
cutar os serviços de escavação, carga,
transporte e descarga de material de •
l» categoria, sendo que para a esca-
vação, carga e descarga, a onidade
de referência deverá ser o metro
cúbico de material solte, .nedido no
caminhão; e .para.o transporte a uni-
dade deverá ser o me iro cúbico qui-
lómetro, onde o volume será medido
no veículo, e a distância será a real,
medida entre a jaz'da e o local da

a) prova de que "a firma ou seu res-
ponsável técnico tenha execute
tisfatòi s e r v iç os similares
(certidões passadas por ójgão.da Ad-
ministração Pút"

b) relação em 3 <très) vias, cto equ-
pamento m '.nde lio
prQDOpente usado na exe-
cução dos serviços, discriminando ti-
pos, características, estado de t.
vação de cacia unidade, assim
local onde o mesmo poderá ser exa-
minado. O conjunto apresentado, a
juízo da NOVACAP deverá produzir
dentro do prazo estabelecido o volui-
me total dos serviços e não. poderá
ser inferior a 6 (seis) caminhões,
além do equipamento para esc

> ser aumentado de
acordo com a Fiscalização.

Parágrafo único. -Tendo em vista a
nature :. não será per-
mitido equ -'e porte inferior
ao apr ia relação mu

7 — Para prova de capacidade fi-
nanceira será

a) provas de idoneidade fin:,
datados do corrente ano e expedidos
por estabelecimentos bancários de re-
nome, corrj firmas reconhecia

6) prova de que a firma tenha ca-
pital registrado no mínimo de NCrS
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros no-

do Capítulo-1.
10 —

•ência, a
>ente E
dora a firm:
preço i
Tansporte i,
e descarga, de i
do, cc i no item
4-a do
são Ji
considf,
mais vau ta

11 — Feita a c
correntes pela C
minhará o
ao -Sap/ "..CAP,,,
com um :
proposta mais
sào.

12 — A;.:
corrência, pt
>ultado
rico da
;o dos IE

data da apresentação davos.), na
proposta.

CAPÍTULO III

Recebimento das Propostas
8 — O recebimento das pru

será feito no dia, hora e .'ocal previs-
tos neste Edital, pela Comissão Per-
manente de Concorrência (CPC-2),
obedecendo à seguinte ordem:

o) na presença dos proponente? e
demais pessoas que q-ueiram assistir,
serão recebidos os invólucros apresen-
tados devidamente fechados e lacra-
dos, os quais serão numerados de
acordo com a ordem de apresentação
ao Presidente da Comissão;

b) iniciar-se-á a abertura primei-
ramente pelos invólucros contendo a
documentação;

c) no caso de eliminação do pro-
ponente, após â abertura do l» invó-
lucro e exame dos documentos, não
será aberto o 2? que será devolvido
mediante recibo, mencionando o mo-
tivo da exclusão;

Concorrência Publica — Edital nu- j descarga, que será indicado nela fis-
mero 38-67-CPC-^ o primeiro cosa «• calizaçfio;

-

• v
Ca'

13 — A ;
cia depende de depósito de cau
Tesouraria -da NOVACAP, no valor
de NCr$ 1.200,00 turn mil e d;:.-
cruzeiros novos), ern moeda c o;
do país, Títulos da Divida Pública Fe-
deral ou O' Brasília, • •
sentados pé:
minais.

Parai. i os os
resultados da
de classífic licitanv.
acordo com
cauções serão '•'
requerimeni o Pre-
sidente da s 'C'ita ft
caução COIY firma de-
clarada vencedora que í içara >-m po-
der da NOVACAP, r. .>.;ía de
assinatura e fins do contrato.

14 — O vencedor da concorrência
reforçará a caução depositada com o
valor necessário a completar com,
aquela, um por cento (l %) do valor
atribuído à ad.n para efeito
de assinatura do de omprei-
tada.

Parágrafo primeiro — A cau-
l % (um por cento) e os reforços es-
tipulados no contrato, serão levanta-
dos 30 (trinta) dias após o °
mento dos serviços pela Comissão
Permanente de Recebimento de Obras
(CPRO).

Parágrafo segundo — Em caso de
rescisão do contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a, cau-
ção inicial e os seus reforços, a me-
nos que a rescisão e paralisação dos
serviços decorra de acordo com s,
NOVACAP.

d) quanto aos documentos do l'
Invólucro, serão devolvidos após o
julgamento final da concorrência,
mediante solicitação escrita .por parte
do interessado ao Presidente da Co-
missão;

e) após as eventuais eliminações,
eerfio abertos pela- Comissão os se-
gundos invólucros e lidos em voz alta
os seus conteúdo;s

/) os membros da Comissão e os
proponentes, rubricarão todas as fo-
lhas das propostas e demais elementos
anexos;

gr) da reunião para recebimento e
.bertura das propostas, iavrar-se-á

ata circunstanciada, na qual to-
das as ocorrências ficarão minucio-
samente registradas, devendo a mes-
ma ser assinada pela Comissão e to-
dos os proponentes;

h) depois da hora marcada para o
recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos, [nuaMi distância média avaliada «a

CAPÍTULO VI

Descrição aos serviços

15 — Os serviços a executar si~
tuám-se no Plano -Piloto de 'Brasília
e adjacências, compreendendo:

o) escavação, carga, transporte e
descarga lê material de l* categoria,
a ser indicado pela Fiscaliaaçãfe,
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•ladamenèe M) .(dez) qnilôrae-
fcfoe;

tf) o r "oponente apresentará pio-
detalhado de produção média

• ial dos trabalhos, de modo a
:ar o andamento dos serviços

ilo prazo, previstos para conci.;sao;
proponente deverá api:

i s serviços, o equipamento
no Capítulo y>, item 6,'

letra "b", a medida que for .:
:;8la NOVACAP e v
reja para perfe

•
fAPÍTULO VII

Reajusto,mentos
; propostos pa-

dos serviços de que trata o pré-
.-.1, poderão ser reaj
nídade com as ".-'•
'-tamentoS de prc
de obras ou serviços" a
Companhia Urban

i do Brasil — NOVA-
•Ias pela Diretoria da

. e Conselho, de Aclminrs-
; 433» e 394?-

;,o tí> "N" 17-65,
'etim de Serviço nú-

da União ile (j dê
•lê 1965).

VIII

Valor

uído ao cqn: i ato
0.000,00 (d

novos).
Iço — Demonstrada

a insuficiência do
amado atribuído aos' ser-

,,-nte Edital, -para
ado ao

edor se lhe convier e,
<a NOVACAP, o PT
erviços independentemente
n to contratual, quando o

- te estiver dentro, do limite
lute e cirr 'to) do

> à dis-
•; finance:

rULO IX

18 — A •adjudicação ;dos :
f. • i mediante contrato de

1 ;do na NOVACAP,
s 8.3 condições Estipuladas

l

:TULO x
Prazos e Multas

- O prazo para assinatura do
- • -á de 10 (dez) d^

a convocação para
Procuradoria

n pena de perda da cau-
:a e demais con

20 — O prazo para início õ
; fixado em 10 (dez) dies,

.
:00.

21 -- O prazo para co
a fixado em 180 (r

ontados dá e;;-
• serviço.

' o dos i
Senhor
v-mas

;á examinada sua :
guintes c;
li excepcional de chuvas;

escrita da NOVACAP,
Usar ou r e s t r i n g i r a

doa trabalhos no interesse

'e- elementos técnicos para
dos trabalhos, quando o

ioento deles couber à .,
3OVACAP.

K — O coatrak» tetabelscerá mul-
IM, aplicáveis » critério d» Senhor

seguintes
o) para cada dia de atraso ao ini-

cio dos serviços NCr$ 20,00 (vinte
cruzeiros novos);

b) quando' verifictdo pela Fiscali-
zação anormalidades no andamento
dos serviços; q vi a n d o não forem
executados perfeitamente de acordo
com as Normas Técnicas do Depar-
tamento de Viação e Obras; quando
os traoalhos de fiscalização forem
dificultados; quando a Administra-
ção for ine;.
contratante. Variáveis de NCr$' 20,00
(vinte cruzeiros novos) a
NCr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros no-

Dnfcrme a gravidade da falta.

CAPÍTULO xi
Pagament:s

H4 — Os pagamentos serão efetua-
dos à vista, em parcelas mensais, de
acordo com as medições efetuadas
pelo Departamento de Viação e Obras
da NOVACAp e pelos preços unitá-

da proposta.
2õ — Não poderá a firma requerer

medição, se não tiver um minims de
NCrS 20.000.00 (vinte mil cruzeiros
novos) de serviços executados; a não
ser na última medição, quando será
medido, o s-a-do, qualquer que seja o,
montante.

Parágrafo único — De cad-a uma
das parcelas mensais,, serão retidos no
ato do pagamento 5C4, (cinco por
cento) de seu valor a título de reforço
de caução.

CAPÍTULO XII

Rescisão
26 — O contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão independentemente de
interpelação judicial, sem que o con-
tratante, tenha, divrito a indenizaçao
de qualquer espécie, quando o con-
tratante:

n) não cumprir quaisquer das otori-
; estipuladas;

t>) não recplhçr multa imposta, d«a-
tro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das c; B para apll-

<í) falir;
e) transferir o conlrc.to a terceiros

na todo ou em : via au-
nte da

NOVACAP.
XIII

. Reòzbimento dos Serviços
27 — O recebimento dos ^erviços se

dará a requerimento do empreiteiro
no término dcs mesmos, pela Comis-
são Permanente de Recebimento de
Obras (CPRO) que após vistoria es-
tando tudo em ordem, lavrará o com-
petente "Termo de Recebimento".

.

28 — A NOVACAP reserve-se v di-
reito de anular a concorrência pof
conveniência administrativa, sem qwe
PÔS concorrentes caiba indenizaçao de
qualquer e.';
. Parágrafo único."Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar p : - .-.".-• c a do-
cumentação eme aço- a res-
pectiva pró : 'ante prévio re-
querimento ao Presidente da Comissão
de Concorrência da NOVACAP.

29 — Os interessados que tiverem
dúvidas de caràter legal na interpre-
tação dos termos deste Edital, serão
âtendíflos durante o expediente .da re-

o Permanente de
Concorrência c'a NOVACAP ou no
Departamento de Viação e Obras,
para. esclarecimentos necessários e
correlates.

30 — Ficam fazendo parte inte-
deste Edital, as "Norma» yean.

licitações relativas à execução de
obras e aquisição de materiais", apro-
vadas pela Diretoria da Companhia
em sua 474* sessão, realizada em 17
de agosto de 1955, (Instrução fle Ser-
viço n? "N" 7-63. publicada no Bo-
letim de Serviço n? 345-65 de 25-8-65,
bem corno ; 5 para reajusta-
mentos de preços de contratos de
obras ou serviços", aprovadas peki
Diretoria e Conselho de Adminis'ra-
ção da Companhia, em suas 483* e
394* sessões (Instrução de .Serviço nu-
mero "N" 17-€3, .public£do no Bole-
tim de Serviço r -'i 8-12-85 e
no Diário ( União de 6 da
d«aembro d jlogéno de
Freitas Cu .rinténder

EDITAL N? ?9-67 — CPC-2
Concorrência Pública para confecção

e assenti,; • meios-/:
Plano Piloto e • "Js, em Bra-
sília, Distrito

O. Supcrintendsnte da Companhia
Urbanizadora c.' Capital do
Brasil — NOVACAP —, faz público
para conhecimento dou i-
que às 10 (dez) heras d i :s? (décimo
sexto) dia, a partir da publicação
deste, no P
Sala das Comissões Permanentes de
Concorrência, no 2? andar do Edifí-
cio Sede da Companhia, em E
Distrito Federal, a Comissão de Con-
corrência, presidida pelo Engenheiro
Ulpiano Brochado Santiago, recebsrá
as propostas porá confecção e assen-
tamento de meic.s-flcs. no. Plano Pi-
loto c adjacências, em Brasília, D's-
trito Feder, > te as condições
do presente Edital.

Na hipótese do 16' (décimo sexto)
dia coincidir com sábado d^minço ou
feriado, a C'
no primíiro <!?.> • :ubseqiiente.

CAPÍTULO i
Prci

'l — Poderá •• proposta
toda e qualquer lirraa individual ou
social, que os condições es-
tabelecidas neste Et'

Parágrafo único. Não serão
das em consideração propostas apre-
sentadas'pcr consorcia ou grupos de
firmas.

2 — O concorrente no dia e hora
aqui fixados; deverá apresentar sua
documentação e sua prcposta, em in-

e froi;
dizeres: Ccmpani a Urbanizadora da
Nov,a'Capi. NOVACAP
— Co; i Edital nú-
mero 39-67 primeiro com o
subtítulo "Do-,
gundo com o si.'b!i(uío '-Proposta".

3 — Elementos ao l? Invólucro —
O primeiro invó-ucro deverá conter
os seguintes elsmentos:

l?) relação abreviada e>
vias. dos papéis e o centos
contidos neste "primsiro invólucro",
na ordem em que são pedidos neste
Edital;

2?) contrato soci«l ou estatuto de-
vidamente legalizado e registrado 'ro
D. N. R. C., ou Junta Cor-
com as alterações subsequentes ã pu-
blicação d^ da última Ata
das Assem1. se tratando de
Sociedade t

3?) prova de quitação ou isenção
com o serviço militar, dos responsá-
veis legais e técnicos ou cnrteira mo-
delo 19 (dezenove), no caso de es-
trangeiro;

4?) prova de que votaram na úl-
tima eleição, os responsáveis legais e
técnicos ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram conv
temente conforme atestado passado
por que de direito. No caso desses
elementos serem estrangeiros, bastará
i* apresentação da carteira modelo 19
Wweaove); N.

5°) certificado de regularidade com
o Instituto Nacional da Previdência

— INPS.;
6'?; prova de cumprimento da Lei

dos 2 3;
7'j certidão negativa de débito com

o imposto de Renda;
8?) prova de quitação do Imposto

;cal, (dO'3 empregadores, empr.2-
; e profissõss-liberais);

D~) prova de representação legal do

10°) certidões negativas t '
' jzjnd-is Nacional e do Dis-

i-ertidão d'.
D CREA, i U o-

ute, assim como do ( s i E-
• responsável t

Pç. r.nico. Os
acima mencionados (ns. 2° ao

er fornecidos pó.- m io de
, i devidamente autentic

s pelo Cart if io 'd-j A
) .de Registro dos Em

da NOVACAP, expedidos psla t
••o d5 Firmas das Cami»

sntes de Concorre:-
, 121?) Provas de idonsidads •.

iforme e:- Ca-
pítulo <'II", deste Edital;

i3 '» recibo de recolhimento à Te-
cia da NOVACAP, em B sília,

da importância de NCr$ 900 on fnove-
ceritos cruzeiros novos). em dinheiro,
Títulos tía Dívida Pública Federal eu
Obrigações Brasfia, pelo valor n
nal, mediante guia a ser fornecida

Dsn-.írt-mento de Finanças da
NOVACAP. Tal depósito garan
•?cma caução inicial a inscrição dos
proponentes na concorrência e rever-

nm favor da NOVACAP
".te 7scolhido e aceito' ss recu ar

a assinar o contrato ou se, qu:>
isso for convidado não coir

prazo marcado pela
NOVACAP".
4 — Elementos do 2' Invólucro —

O segundo invólucro deverá confr
prcposta datilografada em três (3)

, em papsl formato oficio, em lín-
portuguêsa, sem emendas, rrsu-
ou entrelinhas, mencion ndo o

('a concorrência e local dos
Tudo de acôrc; - r,or-

mas. vigentes e com os projetes e es-
:s a serem fornecida' p?lo

Departamento de Viaçãq e Obras
ndo ainda a f i rm !

ío das obras..

' -oposta Dever

O preço global V
o e por extenso pé' -

ia se compromete a executar os
serviç: os no C pítulo Vi;

4.2 — os preços unitários expressos
.-mós e por extenso rei,
"'a um dos serviços discrimi-

B •oo Capitulo VI, executados de
m as normas do

i do D. V. O., a ser:

a) preço por metro linear de meio- -
fio colocado incluindo todos os servi-
ços discriminados no item 11

preço para o mesmo- serviço da
mas com pedra de meio-fio

pela "NOVACAP", con-
14.b;

4.3 — Composição dos preço? pro-
's no item 4.2 indicando para

ço:
— Consumo e custo de cada mate-

rial c-^isUmido.
- Outras despesas que .incidam so-

bre os preços da proposta.
4.4 — Indicação de capacidade diá-

ria para cada serviço objeto do pre-
sente Edital, de acordo com o equipa-
msnto disponível -de que trata o item
14 p indicação do prazo em que com-
promete a completar os trabalhos
objeto deste Edital.

Declaração expressa de que a Fir-
ma aceita as condições const ntes do
presente Edital e que o preço proposto •
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Inclui todas as despesas com mate-1 outra proposta como a mais varra-
rial, mão-de-obra, encargos, transpor-
tes, enfim tudo o necessário para
execução de todos os serviços discri-
minados .

CAPÍTULO n
Provas de Capacidade

josa;
10 — Peita *-eías3Íficaçâo dos con-

correntes pela- Comissão, esia encami-
! nhará o processo da concorrência ao
Superintendente da NOVACAP, com
um relatório, salientando qual' a pro-
posta mais conveniente para decisão.

5 — A participação na Concovrên- n — Após a homologação da con-
cia, depende de provas de capacidade j corrência pela Diretoria será seu^re-
técnica e financeira.

CAPITULO v

.Caução

j sultado publicado no Boletim de
viço da companhia paia conheclmen-

6 — Para comprovação de capici-1 í^" "*
dade técnica ser; exigido:

o) nome do responsável técnico dos
trabalhos;

b) prova de que a firma ou seu res-
ponsável técnico tenha executado sã- 13 _ A participação na Concorrén-
tisfatòriamente serviços congéneres,1

 cia depende de depcsúo de caução, na
(certidões passadas por órgãos da A d - 1 tesouraria da NOVACAP, no valor d3
ministraçâo Pública, para o caso ds j NCr? 900,00 (novecentos cruzeiros no-
«bras particulares, certidões passadas VOS)j em moeda corrente do pais, Tí-
por autoridades competentes). fcujos (ja Dívida pública Federal ou

•J — Para prova de capacidade li-! obrigações Brasília, representadas pé-
_ _í_ ._ t í™; j^ . i tn^ •t-nn.viafil-iimc . va.lnvf.s nGITlltl&lS .

to dos interessados ao
Comissão excessão f e.ta à cai cão cor-
respondente a firma declarada vence-
dora que ficará em poder da NOVACAP
para garantia de aiS.na.ura e fins do

da concorrência

Banceira sera'exigido: lios respectivos-valores nomina.s.
a) documentos de idoneidade l inan-! parágrafo único. Connec

ceira, datados do corrente ano e1 ex- sultados da poncorrênc.s
pedidos por estabelecimentos bancários classificação dos licitantes, de í
de renome, com firmas reconhec.das: com o critério deste Edi.al, as cau:

b) prova de que a firrna tenha ca- serão devolvidas mediante requa
pitai realizado no mínimo de *- J~ ™<-—««rt"* ^ pl',^i
NCr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei-
ros novos), na data da apresentação
da proposta.

CAPÍTULO III

Recebimento das Propostas

8 — O recebimento das propôs1 as
será feito no dia, hora e local previs-
to neste Edital, pela Comissão perma-
nente de Concorrência (CPC-2.1, de-
vendo os trabalhos obedecerem a ss-
guinte ordem:

o) na presença dos proponentes e
demais pessoas que queiram assistr,
serão recebidos os invólucros apres: fi-
tados devidamente fechados, os q~ 'a s
serão numerados de acordo com a or-
dem de apresentação ao Presidente da
Comissã»;

contrato.
13 _ O vencedor

reforçará a caução depositada com o
valor necessário a comple.ar com
aquela, um por cento (1%) do valor
atribuído à adjudicação em moeda cor-
rente do pais, Títulos da Divida Pú-
blica Federal ou Obrigações Brasília,
representados pelos respectivos valo-
res nominais, para efeito de assinatu-
ra do contrato de emprei.ada.

Parágrafo único. A caução e os re-
forços estipulados no contrato e con-
dições de pagamento serão levantados
após o estágio de observação a que S3

talhes sobre o local dos serviços e so-
bre as normas técnicas para execução
dos mesmos.

14.3 — Os trabalhos serão conside-
rados acabados quando completos, em
todos os detalhes, e o serviço entrégua
limpo de entulhos; e depois de remo-
vido todos os eventuais barracos. de-
pósitos de materiais ou equipamentos
utilizados para o trabalho, de acordo
com o Capitulo IV, das normas do
D.V.O., de 10-11-65.

CAPÍTULO VIII

Reajustamentos

15 — Os preços propostos poderão
ser reajustados de acordo com as "Nor-
mas para reajustamentos de preços d3
contratos de obras ou serviços a car-
go da NOVACAP", aprovadas pela Di-
retoria e pelo Conselho de Adminis-
tração da Companhia, em suas 48^ e
394? sessões, publicadas no Boletim de
Serviço da NOVACAP, n? 360, de 8 d3
dezembro de 1985 e no Diário OJicKl
da União em 6-12-65.

CAPÍTULO VIII

Contrato

'16 — A adjudicação dos serviços se
rã efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado na NOVACAP, ob-
servando às condições estipuladas nes-
te Edital e as que constam da res-
pectiva minuta ã disposição dos inte-
ressados na Procuracloria-Jurid.ca da
NOVACAP.

CAPÍTULO IX

Prazos e multas

17 — Oprazo para assinatura do
contrato será de 10 (dez) dias conse-
cutivos, após a convocação para ésss
fim, expedida pela Procuradoria Ju-
rídica, sob pena de perda da caução
inicial e demais cominações legais.

18 — O prazo para inicio dos traba-
lhos fica fixado em 10 (dez) dias, con-

b) iniciar-se-A a abertura priin?i,a- refere o item 27.1 do Capitulo XII, do
mente pelos invólucros contendo ado- presente Edital. Em caso de rescisão
cumentação; do contrato e interrupção dos serviços,

c) no caso da eliminação do propo- : não será devolvida a caução, a menos
nente, após a abertura do l? irivoiu-1 que a rescisão e paralisação dos
cro e exame dos documentos, não será v i ç o s d e c o r r a de acordo com a
aberto o 2?, que será devolvido m:ra-
ante recibo, mencionando o motivo da
exclusão;

d) quanto aos documentos do l' in-
vólucro, serão devolvidos após o jul-
gamento" final da Concorrência, me-
diante solicitação escrita por parta do
Interessado ao Presidente da comis-

NOVACAP.
CAPITULO VI

após as e-ventuais eliminações,
fiao;

e) .
serão abertos pela Comissão, os se-
gundos invólucros e lidos em vez alta
os seus conteúdos;

/) os membros da Comissão, e os
proponentes, rubricarão todas as fo-
lhas das propostas e demais elemen-
tos anexos;

abertura das propostas lavrar se a
Ata Circunstanciada, na qual todas as
ocorrências ficarão minuciosamente
especificadas, devendo a mesma s.:r
assinada pela Comissão e todos os pro-
ponentes ;

Descrição aos serviços

14 — Os serviços a executar cons-
tam de:

14.a _ Execução de 30.000 ml (trin-
ta mil) metros lineares de meios-fios
de concreto, i serem executados de
acordo com as normas de 10-11-65, do
D.V,O., e compreendem, além do for-
necimento e transporte das pedras de
meio-fio, todos os serviços preparató-
rios e conexos como escavação ma-
nual em terreno de qualquer nature-
za- colocação e perfeito alinhamento

das pedras '

23 — Nenhuma medição poderá .ser
requerida se não tiver pelo menos NCr$
20.000,00 (vinte mil cruzeiros novos)
de serviços executados para medir, sal-
vo na medição final quando será
furado o saldo, qualquer que seja o

"espectivo valor.
24 -— Não poderá a firma rcqir

medição se não tiver decorrido um
prazo mínimo 'de 15, (quinze) dias da
medição anterior.

Parágrafo único. De cada urna das
faturas será retido no ato do paga-
mento 5% (cinco por centoi de seu
valor a titulo de reforço de caução.

CAPÍTULO XI

Rescisão

25 — O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão independentemente d3
interpelação judicial, sem que o con-
tratante tenha direito a indenizaeão
de qualquer espécie, quando o c;n:ra-
tante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa impos'.a, den-
tro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir.
26 — Estabelecerá também o con-

trato, a modalidade de rescisão por
mutuo acordo, atendidas as conveni-
ências dos serviços.

CAPÍTULO XII

Recebimento da obra

27 — O recebimento dos serviços se
dará a requerimento do empreiteiro
ao término dos mesmos e pela Comis-
são Permanente de Recebimento de
Obras (CPRO) que após vistorias, es-
tando tudo em ordem, lavrará o com-

U1U5 IlUfcl llAilUtJ Kill l U VUC^J U1O0, UU11" j m- . _ ' , .
tados da data da expedição da orde.n Petente Termo de Recebimento.
de serviço.

19 — O prazo para conclusão das
obras fica fixado em 240 (duzentos e
quarenta) dias, contados da expedição
da ordem de Serviço.

20 — A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Senhor Su-
perintendente da NOVACAP. mas so-
mente será examinada sua concessão
nos seguintes casos:

.a) período excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da NOVACAP pa-

ra realizar ou restringir a execução
dos trabalhos, no interesse da Admi-

j nistração;
c) falta de elementos técnicos para

a execução dos trabalhos, quando o
fornecimento deles couber à NOVA-

recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos-.

l i
j rejuntamento com massa de cimento
' das juntas entre as pedras de meio-

fio, enchimento com usinado a frio,
o usinado fornecido pela. NOVACAP,
na usina do D.V.O., localizada no
Setor Industrial; reatêrro do meio-fio,
até a altura do mesmo e numa largu-
ra 'pelo menos de 50 cm.

14.b — Colocarão de 2.000 ml (dois
acréscimos ou esclarecimentos às mês- j mil) metros lineares de meio-fio exe-
mas; i sutados e medidos como acima, mas

i) toda e qualquer declaração dere- l com pedras fornecidas pela NOVACAP.
rá constar obrigatoriamente da í.ta, 14.1 — Todos os volumes indicados
ficando sem direito de interpor qual- i sclma são estimados e têm valor ex-
quer recurso, o-s proponentes que, pre-
sentes, se recusarem a fazer as rubri-
cas referidas nas letras ''í" e "g", dês-
te Capitulo.

CAPÍTULO rv
Do julgamento

9 — Para julgamento da cor,
cia, atendidas as condições do pre-
sente Edital,, considerar-se-á ven
rã a firma que apresentar o menor
preço global para os serviços, salvo s í
a Comissl» Julgadora, por razões téc-
nicas <m administrativas, considerar

clusivamente para efeito de compara-
ção das diferentes propostas.

A NOVACAP reserva-se o direito da
alterar para mais ou para menos os
volumes indicados no item anterior,
pajendo até suprimir a execução de
alguns trabalhos se achar conveni;nhe.

14.2 — As firmas interessadas po-
darão procurar no D. V.O. maiores de- i da NOVACAP.

CAP.
21

aplicáveis a critério do Senhor Supe-
rintendente da NOVACAP, nos seguin-
tes casos:

a) para cada dia de atraso no ini-
cio dos serviços — NCr$ 150,00 (cento
e cinquenta cruzeiros novos);

b) quando verificado pela Fiscaliza-
ção anormalidades no andamento dos
serviços; quando não forem- executa-
dos perfeitamente de acordo com as
normas técnicas e especificações do
Departamento de Viação e Obras;
quando o contrato for transferido a
terceiros no seu todo ou em parte, sem
prévia autorização do Senhor Supe-
rintendente da NOVACAP, variáveis
de NCr$ ,150,00 (cento e cinquenta
cruzeiros -síbvos) a NCr$ 750,00 (s'te-
centos e cinquenta cruzeiros novos).,
conforme a gravidade da falta.

CAPÍTULO x

Pagamentos

22 — Os pagamentos serão efetua-
dos à vista, em parcelas mensais, de
acordo com as medições efetuadas pe-
lo Departamento de Viação e Obras

27.1 — Após o recebimento acima
jrevisto, permanecerão os serviços em
;stágio de observação pelo prazo de 6
(seis) meses, durante o qual, ficará o
contratante obrigado aos reparos e
substituições que a Juízo da NOVA-
CAP, e sem ónus para a mês., a $a.
iizerem necessários.

CAPÍTULO XIII

Disposições gerais ^

28 —- A NOVACAP reserva-sj o di
reito de anular a concorrência pr-x
conveniência Administrativa, sem que
aos concorrentes caiba indenização ds
qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso~de anu-

IW.VO DESTE NÚMERO, NCr$ 0,07

, lação, os concorrentes terão direito a
O contrato estabelecera mult»^iievantar a caução e . receber a do-

cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante previa re-
querimento ao Presidente da Comis-
são de Concorrência da NOVACAP.

29 — Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnicos
na interpretação dos termos deste Edi-

serão atendidos durante o expe-
diente da Repartição, na Comissão de
Concorrência da NÇVACAP, 'ou no De-
partamento de Viação e Obras da
NOVACAP, para esclarecimentos ne-
cessários e correlates.

30 — Ficam fazendo parte integran-
te deste Edital, as "Normas para li-
citações relativas à execução de obras
e aquisição de materiais", aprovadas
pela Diretoria da Companhia em sua
474» sessão, realizada em 17-8-65 'Ins-
trução de Serviço "n? 007-65), publi-
cada no Boletim de Serviço número
345-65, de 25-8-65, bem como, as "Nor-
mas para reajustamentos de preços de
contratos de obras ou serviços", apro-
vadas pela Diretoria da Companhia,
em sua 483» sessão e pelo Conselho de
Administração em sua 391» sessão,
conforme Instrução de Serviço núme-
ro "N" 17-65, publicada no Diário Ofi-
cial da União em sua edição de 6 de
dezembro de 1965. — Rogério de Frei-
tas Cunha, Superintendente.


